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·SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senador Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 

Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N' 9, DE 1981 

Suspende a.execução do Decreto nr 7.702, de 20 de outubro de 1971, do Estado do Pará, que declara de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, os imó1-•eis que menciona. 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da-decisão detinitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida eril8 de agosto de 1979, nos autos do Recurso Extraordinário n' 89.880-8, a execução do Decreto n'7.702, de 20 de ou­
tubro de 1971, do Estado do Pará, que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis que menciona. 

8_enado Federal, 13 de,abril de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e éu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 10, DE 1981 

Suspende a.execução do Decreto nf' 196, de 12 de nm•embro de 1975, do JHunicípio do Rio de Janeiro, que cria a 
Tarifd Básica de Limpeza Urbana e dispõe sobre a sua cobrança. 

Artigo único. É suspensa, por inco.nstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunai Federal,' 
proferida em 4 de setembro de 1980, nos autos do Recurso Extraordinário n' 89.876-0, a execução do Decreto n• l96,de 12 de 
novembro de 1975, do Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que <ria a Tarifa Básica de Limpeza Urbana-e 
dispõe sobre a sua cobrança. 

Senado Federal, 13 de abril de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente. 

SUMÁRIO 
I -ATA DA 37• SESSÃO, EM 13 DE ABRIL DE 1981 

1.1 - ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Sr. 19-Secretârío da Câinara dos Deputados 

Encaminharido à revisão dõ Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 30/81 (n' 623(75, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafos ao art. 460 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, discipli­
nando a admissão de novo empregado em vaga decorrente de dispensa 
sem justa ca~sa, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 31/81 (n' 2.098/79, ~a Casa de ori­
gem), que acrescenta dispositivo ao art. 10 da Lei n9 5:890, de 8 de junho 
de 1973, que altera a legislação da previdência social. . ' 

- Projeto de Lei da Câmara n• 32(81 (no 3.033/76, na Casa de ori­
gem), que altera dispositiVo da Lei n9 4.594, -de 19 de dezembrQde 1964, 
que regula a profissão de corretor de seguros, e dá outras providêllcias. 

-Projeto de LeCda Câmara n•.3:i/S! (n' 3.310/77, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre as comemorações dos feriados, e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara no 34(81 (n' 3.658(80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 234 do DecretO-lei n9 2.848, de 7 de 
dezeinbro de 1940 - Código Penal. --

1.2.2 --Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 1 I/81 (n9 4.261-B, na origem), que 
altera a redação do caput do artigo 17 da Lei n9 6.091, de 15 de agosto de 
1974, que dispõe· sobre q fornecimento gratuito de transporte, em di~s de 
eleição, a eleitores reSidentes nas zonas rurais, é .. dá outras providências. 

· - frojeto de Lei do Senado n• 284/79, que dispõe sobre o Fundo de 
Garantía do Tempo de ServiÇO,-determinando que, em caso de morte, a 
conta vinculada em nome do empregado passarâ para a sua família na for­
ma da lei civil. 

- Projeto de Lei do Senado n• 333/79, que altera a redação do§ 3• 
do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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- Projeto de Lei do Senado nn 72780, que revoga dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

-ProJeto de Lei do Senado n9 195/80, que âisciplina a concessão de 
crédito especial para assistência permanente a posseiro" rural, e determina 
outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 317(80, que modifica dispositivo da 
vigente Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
n9 7lj79, que restabelece a autonomia dos sindicatos de estivadores na 
distribuição dos encarregados de direçãO e chefia nos serviços de carga e 
descarga, revogando o artigo 18 do Decretro-lei n9 5, de 4 de abril de 1966. 

I .2.3 - COmunicação da Presidência 

-Recebimento do Aviso n• 154-SP, de 17 de março de~l981, do Se­
nhor Presidente do Tribunal de Contas da União, encaminharido ao Sena­
do cópias das atas das sessões em que foram tomadas decísões aplicando 
sanções aos responsáveis que discrimina. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO -;- Política nacional de combustíveis. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Conclusão do:Setor de Eco-
nomia e Estatística - SECONE, órgão da Federação das Indústrias do 
EStado do Ceará, a respeito das mc!didas anunciadas pelo Governo Fede­
ral de amparo ã região do Polígono das Secas. 

SENADOR ADERBAL JUREMA- 509 aniversãrio de fundação da 
Livraria José Olimpyo Editora. ~ --- · -

1.2.5 - Comunicação da Liderança do PDS 

- De substituiÇão de membro em comissão permanente. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n' 70(80, do Senador Humberto Luce­
na, que dispõe sobre coligação partidária e dá outras providências. Apre-
ciação adiada por falta de quorum. -

-Projeto de Lei da_Senado n9 303/79-DF, que institui a taxa de lim­
peza pública no Distrito Federal, e dá outras providências~ \'otaçàÕ adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n<? 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 2"', 39, 49 e 5"', e acres­
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei n<?5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tfibutário Nacional.) (Apreciação preliminar da constitucionali­
dade.) Votação adiada por falta de quoro.m. 

-Projeto de Resolução n9 172/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Mato Grosso do Sul a elevar em CR$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco iniJhões, seiscentos e vinte mil, cento e cinqOen­
ta c sete cruzeiros e setenta c cincO centavos) o Iriõütante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 177/80, que autoriza a Prefeitura Mu:lici­
pal de Mossoró (RN) a elevar em CR$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sesSenta -e qmi.tfo mil, seisCentos e cinqüenta" e 
dois cruzeiros c trínta e seis centavOs) o nlonfailte de sua dívída consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em CR$ 29.983.645,00 (vinte e nove 
milhões, novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cinco cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a P-refeitura Munici­
pal de São Joaquim (SC) a elevar CRS 1.530Jl00,00 (um milhão, quinhen­
tos e trinta mil cruzeiros) o mo'ntante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araripina (PE) a elevar em CR$ 2.600.00\l,OO (dois milhões e seis­
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia­
da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 181 (80, qUe autoriza a Prefeitura Munici-­
pai de Arês (RN) a elevar em CRS 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos 

e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 182(80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Campina Grande (PB) a elevar em CRS 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante-de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quoro.m. . ... 

-Projeto de Resolução n>,lJ83 /80, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Campos Belos (GO) a elevar em CR$ 895.100,00 (oitocentos e no­
-venta e cinco mil e cem cruzeiroS) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Dueré (GO) a elevar CR$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quoro.m. 

-Projeto de Resolução n9 189/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em CR$ 2.909.300,00 (dois milhões, no­
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 194/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Teresina (PI) a elevar CR$ 37.26S.300,00 (trinta e sete milhões, du­
zentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 201/80, que autoriza o Governo do Esta­
do de Goiâs a realizar operação de empréstimo extemo, no valor de USS 
35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólaies norte-americanos) desti­
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de quo­
ro.m. 

- Projeto ge Resolução n9 I /81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar empré:stimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e ciriCo milh-ões de dólares norte-americanos) ou o 
equívalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-,-Projeto de Lei do Senado n' 357(79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicídade.) Vo­
tação adiada- Por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 142(&0, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispo"Sllivo .da Lei n'il 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da PreVidência- Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade) Votaçã~ adiada p~r falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria esp-ecial pafa os garçons. 
(ApreciaçãO prelirriinãr da- constitucíOnaifdade e juridicidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 45(80 (n' 1.761(79, na Casa de ori­
gem), que regulamenta o exercício da profissão de supervisor educacional, 
e dá outras providências. Discussão sobrestada por falta de quorum para 
votação do_ Requerimento n~' 58/81, de adiamento da discussão. 

1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Reivindicações dos servido­
res públicos civis da União. 

SENADOR BERNARDINO VIANA - Política de combate à in­
flação. 

1.5 - COMUNICAÇÃO DA PRESíDENCIA 

- Término do prazo para oferecimento· de emendas ao Projeto de 
Resolução n' 19(81. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES, 
SÃO. ENCERRAMENTO. ~ 

2 - RETIFICAÇÃO 

-Ata da 31~ Sessão-,--realizada em 7-4-81 
3- ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

4 - MESA DIRETORA 

5- úDERES E VICE-ÚDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 
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ATA DA 37~ SESSÃO, EM 13 DE ABRIL DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PASSOS PÔRTO E GILVAN ROCHA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTO_S. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Alexandre _Costa - Bernardino Viana- Almir 
Pinto- José Lii:ts- Mauro Benevides- Humberto Lucena- Aderbal Ju­
rema- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- João Calmon 
- Benedito Canelas - Gastão Müller - José Richa - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -. A lista de ·presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. H3.-vendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O -Sr. l'?-Secretário procederá ~deiiura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. J9-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 

do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 30, DE 1981. 

(N' 623/75, na Casa de origem). 
Acrescenta parágrafos ao art. 460 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-lei nf' 5.452, de 1'~ de maio de 1943, 
disciplinando a admissão de no~·o empregado em vaga decorrente de 
dispensa sem justa causa, e dá outras pYõvidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam acrescentados ao art. 460 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, os se­
guintes parágrafos, númàádos como 19 e 29: 

"'Art. 460 ............... · ... ; ...... _ ..•................. 
§ 19 a eriipregado admitido para ocupar vaga decorrente de 

dispensa sem justa causa terá direito à percepção de salário não infe­
rior ao do dispensado, ressalvadas as vantagens pessoais deste. 

§ 29 O preenchimento de vaga, ocorrida nas condições previs­
tas no parágrafo anterior, por empregado da mesma empresa não 
exime o empregador do cumprimento da obrigação de pagar igual 
remuneração, salvo-se a empresa possuir quadro organizado em car­
reiras, quando a rem-uneração será a do cargo inicial da carreira, se 
superior à do cargo anteriormente ocupado pelo empregado, veda­
da a redução· do salário anterior, a qualquer título." 

Art. 2-9 Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se ã.s disposiÇões ert1·ciJntrãri6. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452 - DE 1' DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolídação das Leis do Trabalho. 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova 
sobre a importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário 
igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer serviço-equivalente, ou do que 
for habitualmente pago para serviço semelhante. 

(Às Comissões de Legis[a(ão Social e-de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 31, DE 1981. 
(N' 2.098/79, na Casa de Origem.) 

Acrescenta disposith'O ao art. 10 da Lei n~> 5.890, de 8 de junho de 
1973, que altera a legislação da previdência social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica incluído no art. 10 da Lei n9 5.89Cf, de 8 de junho de 1973, 

que altera a legislação da previdência social, o seguinte parágrafo, riumerado 
como § 99, renumerando-se como § 10 o atual § 99: 

"Art. 10. 
.... ' .. ,-,-.-...... ~' ..... ~' ~· ~~~~·-~~. -·~~--·-~~ ~~~·-~-~-·-· .. ·-·. 

§ 99 A certidão relativa a decisão judicial transitada em julga­
do, em processo contencioso que leve ao reconhecimento da relação 

.de emprego, constitui prova hábil do tempo de serviço correspon­
aente, para efeito de aposentadoria. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI No 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

" 

Altera -a legislação da Previdência Social, e dá outras providên-
das. 

Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, con­
tando no mínimo de 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 
15_ (quinze), 20 (vinte) -ou 25 (vinte e ciilco) anos pelo meOos, Conforme a ativi­
da~e profissional, em serviços que, para esse _efeito, forem considerados peno-

- -sos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
§ 19 A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada 

na forma do§ 19 do art. 69, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no§ 39 
do art. IO. * 29 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos 
aeronautas e a dos jornalistas profiSsionais. 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de serviço serâ concedida aos trin­
ta anos de serviço: 

I- até a importância correspondente a 10 (dez) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário de benefício, ao segurado do sexo 
masculino; 

b) 100% (cem por cento) do salário de beneficio, no segurado do sexo fe­
minino. 

11 -sobre a parcela correspondente ao valor excedente ao do item ante­
rior aplicar-se-á o coeficiente previsto no item n do art. 59 desta lei; 

Ill - o valor da renda mensal do benefício será a soma das parcelas calw 
culadas na forma dos itens anteriores e não poderâ exceder ao limite previsto 
no item IH do art. _5~ desta lei. 

§ 19 Para o segurado do sexo masculino que continuar em atividade 
após 30 (trinta) anoS de serviço, o_ valor da aposentadoria, referido no item I, 
será acrescido de 4% (quatro por cento) do salário de benefício para cada 
novo ano completo de atividade abrangida pela Previdência Social, até o má­
ximo de 100% (cem por cento) desse salário aos 35 (trinta e cinco) anos de ser­
viço. 

§ 29 O tempo de atividade será comprovado na forma disposta em regu­
lamento. 

§ 39 A aposentadoria por tempo de serviço será devida: 
I - a partir da data do deslig3.mento do emprego ou da cessação da ati­

vidad-e, quando requerida até _180 (cento é oitentã) dias após _o desligamento; 
II- a partir da data da entrada do requerimento, quando solicitada 

após decorrido o prazo estipulado no item anterior. 
§ 49 Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentadoria de que 

trata este artigo, optar pelo prosseguimento no emprego ou na atividade fará 
jus a um abono mensal, que_ não se incorporará à aposentadoria ou pensão, 
calculado da seguinte forffiã: - -

I- 25% (vinte e cinco por cento) do salário de beneficio, para ·o segura­
do que contar 35 (trinta e cínco) ou mais- an_os de atividade; 

11- 20% (vinte por cento) do salário de benefício, para o segurado que 
tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de atividade. 

§ 59 q .abono de permanência será devido a contar da data do regula­
mento, e não variará de acordo com a evolução do salário do segurado, 
fazendo~se o reajustamento na forma dos demais benefícios de pfestação con­
tinuada. 

§ 69 O tempo de atividade correspondente a qualquer das categorias de 
segurado previstas nu art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, será 
computado para os fins deste artigo. 

§ 79 Além das demais coridiÇoes deste artigo, a concessão da aposentado­
ria por tempo de serviço dependerá da realização, pelo segurado, de no mfní~ 
mo 60 (sessenta) contribuições mensais. 
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§ 8~' Não se admitirá, para cômpUto de tempo de serviço, prova exclusi­
vamente testemunhal. As justificações judiciais ou-administrativas. para sur­
tirem efeito, deverão partir de um inicío razoável de prova material. 

§ 99 Será computado o tempo intercalado em que o segurado esteve em 
gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e o em que haja con­
tribuido na forma_do_arL9' da Lei n• 3.80_7, de 26 de agosto de 1960. 

(À -Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 32, DE 1981. 
(N• 3.033/76, "l' Casa de origem.) 

Altera dispositivo da Lei nP 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que 
"regula a profissão de corretor de seguros'', e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' A alinea a do art. 4• da Lei n• 4.594, de 29 de dezembro de 1964, 

passa a vigorar com a seguinte--fed.ação: 

lei. 

"Art. 49 
a) servir há mais de seis meses como preposto de corretor de se-­

guros para os ramos requeridos ou dois anos de exercício em ramo 
correlato. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na' data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposiÇões em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NO 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 

Regula a profissão de corretor de seguros 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a seguinte 

CAPITULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua_ Habi/ifação 'Profissional 

Art. J9 O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, é o ínterme­
diário _legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguro, 
admitidos pela legislação vigente, entre as Sociedades de Seguros e as pessoas 
físiCas ou jurídicas, de direito púbfico ou priV3dô. __ 

Art. 29 _ --UCxetcíCió da profissão de corretor de seguros depende da pré­
via obtenção -do título de habilitação, o qual será concedido pelo Departa­
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado. 
Art. 39 O interessado na obtenção do título a que se refere o artigo an­

terior, o requererá ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capita­
lização, indicando o ramo de seguro a que se pretende dedicar, provando do­
cumentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro -com reSidência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro ou na­

turalizado; 
c) não haver Sido condenado por crimes a que se referem as Seções JI, III 

e IV do Capítulo do Título I; os Capítulos I, li, III, IV, V, VI e VII do Título 
11; o Capitulo V do Tilulo VI; Capitules I, 11 e lll do Titulo Vlll; os Capitu­
los I, 11, lll e IV do Titulo X e o Capitulo I do Titulo XI, parte especial do 
Código Penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-profissional referentes aos ramos requeridos. 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que está 

organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no País, e que seus diretores, 
gerentes ou administradores preencham as condições deste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá ele direito 
a imediata obtenção do título. 

Art. 49 O cumprimento d3- exigência da alínea e d-0 artigo anterior po­
derá consistir na observância comprovada de qualquer das seguintes con­
dições: 

a) servir há mais de dois anos como preposto de corretor de seguros para 
os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso (VETADO) técnico-profissional de seguros, 
oficial (VETADO); 

c) apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta lei, forne­
cido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento N acionai de Seguros Pri­
vados e Capitalização. 
'' '' •.•.•..... ·-~~ <. ·-~ ··-· ••• -· .• ·-·. ·~-· ••••••••••••••..••••••••••••• 

(Às Comissões de ConstitutçãO e Justiça e de Legisla_çào So_t;jal.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 33, DE 1981 
(N' 3.310/77, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre as comemorações dos feriados, e dd outras providên-
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Serão comemorados, por antecipação, nas segundas-feiras, os 

feriados que Caírem nOS demais dia.s dã. semaria, com exceção dos dias 19 de 
janeiro (Ano Novo), 7 de setembro (Independência) e 25 de dezembro (Na· 
tal). 

§ 19 A Sexta-Feira Santa, considerada· feriado municipal pelo Decreto­
lei n9 86, de 27 de dezembro de 1966, mas comemorada como feriado religiosõ 
em todo o País, será mantida em seu dia. 

__ § _"!-9 No caso de mais de um feriado na semana, os mesmos serão come­
morados a partir da segunda-feira. 

Art. 2-9 Compete ao Ministério do Trabalho disciplinar o presente dis­
positivo legal. _ 

Parágrafo único. Sem prejuízo desta medida, a presente lei entrará em 
vigor na data--de sua p-Ublicação, e terá conseqüências imediatas e improrro­
gáveis. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI 86, DE 27 DE DEZEMBRO DE 19766 

Altera o art. li da Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949 
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo§ 29 do art. 9'1 do Ato Institucional n~> 4, de 7 de dezembro de 1966, decre-
ta: 

Art. (9_ O artigo li da Lei n9 605, de5 dejaneirode 1949, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: (I) 

"Art. li. São feriadOs civfs os declarados em lei federal. São 
feriado's- ie!igiosos os dias de güãrda, declarados em lei municipal, 
de acordO cOnl a tradiçãO local C em núniero não superior a quatro, 
neste incluída a Sexta-Feira da Paixão." 

Art. 29 Esse Decreto-lei entra em vigor- na-data de sua publicação, revO- -
gadas as disposiçõeS ein c~:mtr2rio. 

lei: 

LEI N• 1.266, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1950 

Declara feriados nacionaiS os dias que menciona 
O Presidente da República: 
F aço saber que o Congres?o N.acional decreta c eu sanciono a seguinte 

Art. 19 Será feriado nacional o dia em que se realizarem eleições gerais 
em todo o Pais. 

Parágrafo único. Quando as eleições se estenderem a uma ou mais de 
uma circunscrição eleitoral, ou somente a um ou mais de um município ou 
distrito, o dia para elas fixado será feriado apenas nos círculos eleitorais onde 
se realizem. 

Art. 29 Quando não se tratar de data fixada pela Constituição ou por 
lei ordinária, serão as eleições marcadas para um domingo ou dia já conside­
rado feriado por- lei anterior. 

Art. 3'1' É feriado nacional o dia 21 de abril, consagrado à glorificação 
de Tiradentes e anseios de independência do País e liberdade individual. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 34, DE 1981 
(N• 3.658/80, na Casa de origem). 

Acrescenta parágrafo ao art. 234 do Decreto-lei nP 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

O~ Congresso N acionai decreta: 
Art. {9 Fica acrescentado ao art. 234 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940--:: Código Penal, o seguinte§ 2'1, passando o parágrafo úni­
co a§ I~>: 

.. Art. 234 
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§I' ····················•·'···-·····•·"·············· 
§ 29 Não se aplica o disposto neste artigo quando a venda for 

realizada a maiores de dezoito anos, em bancas de jornais e revistas, 
livraria ou editoras, e o material estivér acon-dicionado em embala­
gem não transparente c não exposta ao público." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data- de sua pUblicação. 
Art. 3.? Revogam~se as disposições em cOntrádo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
. CÚDIGO PENAL 

O o O O 0.0 O O O o o O O o O O O O O O O O o~ O O O O O O o O O O 0-0. O o.o ~·o, o·- 0--0-0 ·-0 A O o O O o O o-O O O O O o O 

PARTE ESPECIAL 

·············-·-·-···,r·---···············-······~·-··················· 

TITULO VI 
Dos Crimes Contra os Costumes 

............••..• ·-· •.•••.• - ~· .••• ~· ••.••.•. ----=--~~· .,._-.. ~ ••••••.••.••. 

CAPITULO VI 
Do Ultraje Público ao Pudor 

Ato Obsceno 
Art. 233. Praticar ato obsceno em lu-gar público, Ou aberto oU ·exposto 

ao público. 
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, de um cruzeiro a 

três cruzeiros. - -- -
Escrito ou Objeto Obsceno 

Art. 234. Fazer, importar, exp-ó:rtar, adquirir ou ier sob sua guarda, 
para fim de comércio, de distribuição ou de exPoSiçãO púbiicã, eScrito, -dese­
nho, pintura, estampa ou qualquer objeto obsceno. 

Pena- detenção, de seis meses a doi~ anos~ ?_u J?Ul~a,_ de dois cruzeiros~ 
cinco cruzeiros. 

Parágrafo único. InCOrre na mesma pena quem: 
I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao pú_blico qualquer dos obje­

tos referidos neste artigo; 
11 - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação tea­

tral,_ ou exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou- qualquer Outro espe­
táculo, que tenha o mesmo caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, 
que tenha o mesmo caráter; 

Ill - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, 
'audição C:u recitação de caráter obsceno. 

o o • o • •• • o o o • o o o o • • o o • o o o •-• • •-• •-• o oo4 04-- ••••• o o o o o 0 0 o • • ••• 0 0 .~ 0 0 0 , • 

(À Comissão de Constituição e Justfça.) 

PARECERES 

PARECER N• 112, DE 1981 

Da Comissão di? Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nP 11~ de 1981 (n' 4.261-B, na origem), que Haftera are­
dação do caput do artigo 17 da Lei nv 6.091, de 15 de agosto de 1974, 
que "dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, em dias de 
eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais, e dá outras providên­
cias". 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto sob exãme, origínârío da Câmara dos Deputados, de -iniciativa 

do ilustre Deputado Gomes da Silva, alterando a redação do caput do art. 17 
da Lei n"' 6.091/74, visa a permitir ao eleitor residente em Brasília o ensejo de 
votar não apenas nos ·candidatos ao Senado Federal e à Câmara dos Deputa­
dos mas também nos candidatos às Assembléias Legislativas dos Estados em 
que têm seu domicílio eleitoral. 

2. Na justificação, argumenta o Autor Ser iricóerente permitir ao eleitor­
dos Estados, residente em BraSília, o sufrágio a can-didatos ao S-enado Federal 
e à Câmara dos Deputados, tolhendo-lhe, ao mesmo tempo, o voto em candi­
dato à Assembléia Legislativa de seu Estado. 

3. Em sua tram'itaçâo 'pela Câmara doSbeputados, foiÕ Piõ]eto_?_Precia­
do pela douta Comissão de Constituição e JuStiça daquela Casa, restando­
nos, pois, tão-só. o exame de seu mérito (art. 100, itein Til,_ letra "b". n9 1, 
combinado com o art. 100, item I, nO? 6, do RegímC:::nto Interno). -

4. Sob tal aspecto, a Proposição, garantindo ao eleitor dos Estados, resi­
dente em Brasília, a ampliação da possibilidade do exercício de seu direito-

dever cívico de votar, impõe-se como oportuna e conveniente, pdis a demo­
cracia representativa respíra e se fortalece pelo sufrágio universal. 

.). Ante o que, opinamos pela aprovação do Projeto, por oportuno e con­
veniente, na forma da segUinte emenda -que apresent'amos: 

EMENDA N• l·CCJ 
Dê-se a seguinte redação ao art. j 9 do Projeto: 

"Art. l• O caput do art. 17 da Lei n• 6.091, de 15 de agosto de 
1974, passa a ter a se8u~nte redação: ' 

· .. Art. 17. O eleitor que reSidir no Distrito Federal poderâ re­
querer iO Juiz Eleitoral de seu novo domicílio a remessa de sua fo­
lha individual de vot11ção para sufragar nas eleições: 

I - Dõs Estadqs_: para Governadores, Senado Federal. Câma.­
ra dos Deputados e Assembléia Legislativa; e, 

Il ~ Dos Territórios: Câinara dos Deputados". 

Sala das Comiss-ões, 8 dC abril de 1981.- Aíoysio chaves, Presidente­
Muri/o Badaró, Relator. - Bernardino Viana - Orestes Quércia -Franco 
Montoro - Hugo Ramos - João Calmon- Raimundo Parente - Lenoir 
Vargas- Aderbal Jurema. 

PARECERES NoS 113, 114, 115 E 116, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nP 284, de 1979, que dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, determinando que, 
em caso de morte, a conta vinculada em no.me do empregado passard 
para a sua famllia na forma da lei civil. 

PARECER No 113, DE 1981 
Da Comissão de ConstituiÇão e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Senador Franco Mon­

toro, no qual se propõe que, com a morte do empregado, as quantias deposi­
_tadas na sua conta vinculada passarão, em virtude de sucessão Causa Mortis, 
ao patrimônio dos respectivos herdeiros. 

2. O Projeto sob exame é constitucional e jurídico, além de esposar exce­
lente técnica legislativa. 

2.1. Embora não se confundam os sistemas de indenização por antigui­
dade e o do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, não hã dúvida de que 
exist~ paralelismo e afinidade entre ambos, de ~ai modo que a jurisprudência 
vadia sobre o problema da complementação do FGTS, quando inferior ao 
Quantum que se atribuiria ao empregado, caso rião fosse optante, por força· 
do princípio da equivalência, insculpido no inciso Xltl do artigo 165 da 
Constituição Federal. _ 

3. Bem andou o Projeto em foco ao considerar os depósitos do FGTS 
como bem transmissível hereditariamente, porque a indenização por antigui­
dade assume essa feição, entre nós, diversamente do que sucede no Direito 
{ta_!iano, consoante informa Delio Maranhão (Dirito do Trabalho, 6t- ed. 
FG V, pâg. 247). 

4. Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto em pauta. 
~ o Parecer. 
Sala das ComiSsões, 7 de novembro de 1979. ~Henrique de La Rocque, 

Presidente --Hugo Ramos. Relator- Bernardino Viana-- Cunha Lima­
Murilo Badaró- Raimundo Parente- Almir Pinto- Amaral Fur/an- Le­
noir Vargas. 

PARECER No 114, DE 1981 

Da Comissão de LegiSlação Social. (Preliminar) 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Sugere o Senador Franco Montoro, com o Projeto de Lei n"' 284, de 
1979, que, falecendo o empregado, o montante de sua conta vinculada, no 
FGTS, seja partilhado entre os herdeiros na forma da legislação civil. A so­
lução parece-nos óbvia, e pela sua constitucionalidade, juridicidade e apro­
vação se manifestou unanimemente a douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça. Se for aquele montante o único bem deixado pelo contribuinte, prevê o 
Projeto que se adote o processo de arrolamento, invocando os arts. 517 e 523 
do Código de Processo Civil. 

Há evidente equívoco. O art. 517 refere-se à possibilidade de serem susci­
tadas, e!Jl grau de apelação, as questões anteriores à sentença, e não expostas 
por motivo 9e força maior. E o art. 523 à interposição do agravõ e instrumen­
to. O arrolamento está regulado pelos arts. 1.031 a 1.038 do Citado estatuto 
processual. 

Ainda que não se situe rigorosamente no âmbito desta Comissão, vale 
referir que -a- simplificação pfoposta, arrolamento em lugar de inventário, se 
justificável quando o valor dos bens excedesse aos 200 salários mínimos fixa-
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dos pelo art. 1.031, 11, do Código de Processo Civil, não seria, possivelmente, 
a· melhor solução, quando existissem herdeiros menores ou incapazes (mesmo 
art., 11). 

Estipula ainda o Projeto que se nenhum herdeiro ou sucessor legal reque­
rer habilitação no prazo de dois anos, a contar da data do óbito, o valor da 
conta reverterá a faVOr do Fundo a que alude o art. 11. Não encontro, com a 
devida vênia, justificativa para praZo tão exíguo, sabendo-se, por exemplo, 
que as dívidas contra a Fazenda Pública somente prescrevem em cinco anos 
(art. 178, § 10, VI, do_ Código Civil). Os beneficiârios do Fundo de Garantia 
serão, muitas vezes, pessoas humildes, mal informadas sobre seus direitos, e 
que poderiam ser prejudicadas pela decadência sugC:rida pelo Projeto. 

Tais ressalvas não dizem respeito propriamente a esta Comissão de Le­
gislação Social, e devem ser examinadas, primeiramente, pela douta Comis­
são de Constituição -e Justiça. Assim; requeiro a volta do Projeto àquele ór­
gão têcnico, para prOnunciai--se sobre as objeções ora suscitadas. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1980.- Helvídio Nunes, Presidente 
-Nelson Carneiro, Relator- Humberto Lucena- Eunice Michiles- Jai­
son Barreto- Franco Montoro- Henrique de La Rocque- Jutahy Maga­
lhães. 

PARECER N• 115, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

I. Cuida-se de Projeto, de autoria do nobre Senador Franco Montoro, 
jã aprovado pela Comissão de ConstitUição e Justiça, mas que a ela retorna, 
em virtude das objeções oferecidas em sede da douta Comissão de Legislação 
Social. - --

2. Parece-nos devam ser acolhidas, em parte, as observações formula­
das pela Douta Comissão de Legislação Social. 

2.1. Realmente, o instituto do arrolamento vem contemplado nos arti­
gos 1.031 a 1.038, do Código de Processo Civil, havendo mister retificar, neste 
ponto, o Projeto sob exame. 

3. Relativamente à conveniência de prever procedimento de inventârio 
e partilha, quando os herdeiros do trabalhador forem menores ou incapazes, 
não vislumbramos, "venia concessa", razão para alterar o Projeto, salvo para 
generalizar o arrolamento, que serã .adotado em qualquer hipótese. 

3.1. O uso exclusivo da fórmula procedimental do arrolamento leva em 
conta os destinatários do Projeto, pessoas humildes e sem recursos, sendo de 
rigor procedimento simplificado, que lhes enseje a percepção dos respectivos 
quinhões do FGTS sem maiores delongas. 

3.2. Nenhum óbice existe de natureza técnica a que se proceda o arrola~ 
mento, mesmo que haja menores ou incapazes. A distinção .. ratione valoris" 
do inciso 11, art. 1.031, do diploma processual visou essencialmente a pro­
teção de interesses fazendários. A iiltervenção obrigatória do Ministério 
Público sempre que haja interesses de menores ou de incapazes (artigo 82, I, 
do Código de Processo Civil) leva, em qualquer-caso, à tutela dos respectivos 
interesses. 

3.3 De sorte que nos parece deva ser mantido o rito simplificado do ar­
rolamento, qualquer que seja o valor da conta vinculada do "de cujus", até 
porque dificilmente deixará o empregado por herança, a esse título, mais de 
duzentos salãrios mínimos. 

4. Não se vê, igualmente, motivo para alterar o prazo de 2 (dois) anos, 
constante do Projeto, relativamente à prescrição. O prazo bienal constitui a 
regra geral para direitos de natureza trabalhista (art. ll, da Consolidação das 
Leis do Trabalho). Além do mais, seria inconveniente instituir prazo mais di­
latado, em ordem a prolongar situações pendentes no sistema do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

5. Ante o exposto, acOlhidas, em parte, as ponderações da douta Co~ 
missão de Legislação Social, somos pela aprovação do Projeto, com a seguin­
te redação: 

EMENDA N• 1-CCJ 

§ tv Quando o único bem da herança, a ser inventariado, for constitui­
do pelos depósitos na conta vinculada do empregado falecido, o inventário e 
a partilha serão, em qualquer caso, processados sob a forma de arrolamento 
(arts. 1.031 a 1.038 do Código de Processo Civil). 

§ 29 Se nenhum herdeiro ou sucessor legal, a qualquer titulo, exigir os 
depósitos na conta vincula"da do empregado falecido no prazo do 5 (cinco) 
ªnos; ª contªr da dªtª do óbito; o respectivo vªlor reverterá a favor do Fundo 
a que alude o artigo 11. 

6. Note-se que propomos seja alterada a redação do§ 29, acima trans­
crito. A fórm_ula .. re_querer habilitação no prazo de dois anos" parece referir­
se à sistemática vigente, que o projeto pretende modificar (parágrafo único, 
art. 99 da Lei n9 5.107, de 13-.09.66), ao passo que ••exigir" melhor se amolda 
ao conjunto do Projeto. T~l exigência, evidentemente, se fará nos autos de in­
ventário (quando o "de cujus" tiver outros bens) ou de arrolamento na hipó­
tese prevista pelo § 111 desta Proposição legislativa. 

Sala das Comissões, JS de junho de 1980.- -Henrique de La Rocque, Pre 
si dente- Hugo Ramos, Relator- Amaral Furlan- Nelson Carneiro- Cu­
nha Lima- Lázaro Barboza - Aloysio Chaves- Muri/o Badaró- Almi 
Pinto - Bernardino Viana - Aderbal Jurema - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 116, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
O Projeto de Lei do Senado n• 284, de 1979, visava a: 
a) determinar que o FGTS, quando o único bem da herança, fosse pro­

cessado sobre a forma de arrolamento, e não de inventário; 
bj que o não reQUerimento do valor da conta, nO prazo de dois anOs~ re­

verteria a favor do Fundo. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela aprovação do 

Projeto. 
Nesta Comissão, foi apiovado parecer de autoria do nobre Senador 

Hugo Ramos com duas alterações. A primeira, fazia i'emissão correta aos 
arts. 1031 a 1038 do Código de Processo Civil, que se referem ao institutO do 
arrolamento. Não se aceitou, porêm, que fosse mantido o inventário, quando 
existissem menores ou incapazes, mas o parecer daquele órgão declara man­
ter o prazo bienal para que seja requerida habilitação judicial, criando ex­
ceção à regra qilinqilenal do art. 178, § 10, VI, do Código Civil. Entretanto, a 
emenda oferecida refere o prazo de cinco anos, substituindo a expressão ure­
querer habilitação" por "exigir". Não me parece feliz, data venia, a alteração. 
Assim, com a devida vênia, ofereço a seguinte 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Â EMENDA N• 1-CCJ 

No§ 29, onde se diz ''exigir os depósitos", diga-se: "requerer habilitação 
no prazo de cinco (5) anos". 

É o meu voto, S.M.J. 
Sala das Comissões, 26 de março de 1981.- Raimundo Parente, Presi­

dente- Nelson Carneiro, Relator- Almir Pinto- Eunice Michiles- Hum­
berto Lucena - Gabriel Hermes - Franco Montoro - Jaison Barreto. 

PARECERES N•S 117 E 118, DE 1981 

O Projeto de Lei do Senado n~' 333, de 1979, que altera a redação 
do I jP do artigo 543 da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

PARECER N• 117, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Senador Nelson Car­

neiro, no qual se atribui estabilidade permanente ao empregado sindicalizado, 
a partir da data em que registrar a sua candidatura e desde que seja eleito, 
inovando, assim, o ordenamento em vigor, que para a hipótese adota o cri­
tério da çstabilidade provisória, ou seja, até um ano, após a expiração do pra­
zo de mandato ou representação sindical. 

2. Ao teor da proposição legislativa sob exame, tal empregado. não mais 
terão seu contrato de trabalho rescindido por justa causa, sem inquérito judi­
cial, em que se apure o cometimento de falta grave, segund-o o procedimento 
do art. 853, da Consolidação das Leis do Trabalho, aplicando-se-lhe, no que 
couber, os artigos 492 e seguintes, do citado Diploma obreiro. 

3. O Projeto satisfaz aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, sendo que sobre a respectiva conveniência melhor se pro­
nunciarão as-doutas Comissões, que a esta sucedem no exame da proposição 
em tela. 

4. Ressalte-se, não obstante, a inexistência de incompatibilidade entre o 
sistema do FGTS e o instituto da estabilidade. O jurista Délio Maranhão, 
com a inteligência, que lhe ê peculiar, assinala a conjugação da estabilidade 
trabalhista c-om o sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como 
providência aJ)erfeiçoadora, invocando em arrimo de sua Tese as lições de 
Mozart Victor Russomano e Amaro 8arreto (Direito do Trabalho, 6• ed,; 
pâg. 284)~ 
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S. Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
E' o Parecer. -
Sala das Comissões, em -29 de novembro de 1979. - Henrique De La 

Rocque, Presidente - Hugo Ramos, Relator - Murilo Badaró- Raimundo 
Parente- Lenoir Vargas- Aderbal Jurema- Arnon de Mfl/o- Bernardino 
Vianna. 

PARECER N• 118, DE 1981 

Da Comissao de Legislaçi1o Social. 

Relator: Senador Humberto Lucena 
Conforme estabelece o§ 3• do art. 543 da Ct. T, é proibida a dispensa do 

cmprega'do sindicalizado, a partir do momento do registro de sua candidatu­
ra a cargo de direção ·ou representação sindical, até um ano após o final de 
seu mandato, caso seja eleito, fnclusive como suplente, salvo se cometer falta 
grave devidamente apurada nos termos da própria Consolidação. 

Com o oferecimento desta proposição, o nobre Senador Nelson Carnei~ 
ro pretende imprimir ao referido artigo celetista a redação seguinte: 

"Art. 543 ......................... -.... ,-.-.. -'"'""'"' .. 

§ 39 h vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir 
do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical, desde que seja eleito, inclusive como suplen~ 
te, salvo se cometer falta grave, devidamente apurada nos termos 
desta Consolidação, mesmo após o término de seu mandato~·. 

Ao justificar o alcance da medida, informou o Autor: 

.. Ocorre, no entanto, que desde a edição da Lei que instituiu O 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, quandó a quase totalida­
de dos trabalhadores foi compelida a optar por esse iqstituto indeni­
zatório, em Substituição- da estabilidade, a maioria dos dirigentes 
sindicais, depois de um ano do término dos respectivos mandatos, é 
sumariamente despedida." 

E acrescentou: 
"Nesse contexto, torna-se essencial que aos dirigentes sindicais 

seja assegurada a estabilidade no emprego, em caráter permanente e 
não na forma atual, o que evitará demissões injustificadas e fortale­
cerã a instituição sindical." 

Apreciando a prOposição, a Comissão de Constituição e Justiça - pe­
rante a qual foi Relator o nobre Senador Hugo Ramos- concluiu o pa:ecer 
por sua aprovação. 

A transformação do presente projeto em fei consolidará um melhor e 
mais adequado sindicalismo entre nós, pelas garantias que irá assegurar aos 
líderes sindicais eleitos- para cargos de direção ou representação. 

Dessa fo'rma, somos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 9 de abril de 1981.- Raimundo Par •te, Presidente 

- Hu~berto Lucena, Relator- José Frage/li- Dejamir De.. quale- Al­
mir Piizto - Len'oir Vargas - Aloysio Chaves., 

PARECERES NoS 119 E 120, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado liP 172, de 1980, que 11revoga 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER N• 119, DE 1981 
Da Comi_ssão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador l\1oacyr Dalla 

A proposição sob exame, de autoria do ilustre Senador Oreste Quércia, 
reivindica a revogação do art. 243, da ÇLT, para permitir que ~•os emprega­
dos de estações do interior, cujo serviço .for de natureza interrriitente ou de 
pouca intensidade'', passem a ter direito a horas extraordinârias -que hoje nãõ 
se lhes aplicam em virtude do meO.cionado dispositivo. 

Acontece que, com o mesmo objetivo, t_ramit:a·noSenado- aguardando 
inclusão na Ordem do Dia desde I• de agosto passado- o PLS no 250/79, de 
autoria do nobre Senador Franco Montoro, que altera a redação do mencio­
nado art. 243 da CLT. _ 

Isto posto, o Projeto sob exame estã prejudicado, razão que me leva a 
opinar por sua rejeição. 

Sala das Comiss-ões; 26 de novembro de 1980. - Aloysio Chaves, Presi­
dente, em exercício- Moacyr Dalla, Relator- Franc_o MQntoro,- Aderbal 
Jurema -João Calmon - Oreste Quércia. sem voto - Murilo Badaró -
Raimundo Parente. 

PARECER No 120, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador Humberto Lucena 

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943, determina, exptessamente, no art. 243: 

"Para os empregados de estações do interior, cujo serviço for 
de natureza intermitente ou de pouca intensidade, não se aplicam os 
preceitos gerais sobre duração de trabalho, sendo~lhes, entretanto, 
assegurado o repouso contínuo de dez horas, no mínimo, entre dois 
períodos de trabalho e descanso semanal." 

Com a presente propOsição, sugere o ilustre Senador Orestes Quércia a 
revogação desse artigo. E ao justificâ-la informou haver o Tribunal Superior 
do Trabalho, ao firmar jurisprudência pertinente a esse artigo, fixado na Sú­
mula 61: 

"Aos ferroviários que ttabalham em estação do interior, assim 
classificada por autoi'fdade competente, não são devidas horas ex~ 
tras." 

E em seqüência, adiantou que "'casos há, como o da estação ferroviária 
de Majlasky, no Município de São Roque, sP; onde se executa estafante pro­
grama de trabalho de 12 horas diárias, com manobras de trens de carga em 
ambos os sentidos (capital-interior e interior-capital), cujos empregados não 
percebem remuneração pelas horas extras trabalhadas, em virtude de a auto­
ridade competente- no caso a FEPASA- ter classificado a estação como 
de "trãbalho intermitente e de pouca intensidade". 

Quando este projeto foi apreciado pela Çomissão de Constituição e Jus­
tiça- perante a qual o Relator foi o nobre Senador Moacyr Dalla- o pare­
cer foi por sua rejeição, pelõ fato de enconfrar-se em trâmite, nesta Alta Casa 
do Congresso Nacional, outra iniciativa· a oferecer alteração para o mesmo 
artigo celetista. 

.. Data venia", a proposiÇão anterior não prejudica à presente. Nem com 
ela colide. A outra intenta modificã.r simplesmente o art. 243 da CLT. Esta 
visa sua total revogação. 

Nada justifica que cei'toS- empregados trabalhem em horas extraordi­
nárias, recebendo retribuição pelos serviços prestados, e outros exequtem as 
mesmas tarefas, em horas diversas de sua jornada de trabalho, e niio perce­
bam a devida compensação. Todos os trabalhadores que desenvolvem suas 
atividades fora do horãrio de- trabalho fazem jus ao pagamento de quantas 
horas extras hajam trabalhado. 

Somos, portanto, pela aprovação do PLS n9 172/80. ~ o nosso parecei'. 
Sala das Comissões, 9 de a&r;t de 1981.- Raimundo Parente, Presidente 

-Humberto Lucena, Relator- José Fragelli- Dejandir Da/pasquale- Al­
mir Pinto - Lenoir Vargas - Aloysio Chaves. 

PARECER No 121, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n' 195, de 1980, que "disciplina a concessão de crédito es­
pecial para assistência peimanente a posseiro rural, e determina ou­
tras providências". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente Projeto, de autoria do ilustre Senador Valdon Varjão, procu­
ra amparar o posseiro rural, determinando que, para que se viabilize tal opor­
tunidade, se crie crédito especial no Banco do Brasil S.A. e demais estabeleci­
mentos de crédito, vinculados à União, que disponham de carteira agrícola. 

O objetivo desSe ciéáito especial, pois, é o de· oferecer ao posseiro rural a 
possibilidade de aquisição da gleba que ocupa,·sob as condições que o Projeto 
especifica. -- · - - . 

A proposição' também regula o problema das benfeitorias, dâ atribuições 
ao INCRA e estabelece, nos seus arts. 49 a 69, as condições de financiamento 
(prazo de dez anos e carência de -três), fixai1do-lhe juros anuais de 7% e 
isentando-o da correção monetária. 

O Projeto, como se verifica de plano, está embasado das melhores in~ 
tençõ"es, mas se inviabiliza em termos constitucionais e jurídicos. Interfere 
coin o sistema financeiro vigente- o que é pl-oibido à iniciativa parlamentar 
pelo artigo 57, I, da ConstituiçãO- e cria atribuições para empresas federais, 
o que ê vedado, na Constituição, pelo artigo 81, V. 

O Projeto, igualmente, não se harmoniza com -a nossa estruturação jurí~ 
dica, pois estabelece normas, como a da isenção da correção monetária, que 
privilegiariam uma única categoria econômica, em detrimento de uma estru­
tura jurídico-financeira que se assenta, basilarmente, no corretivo monetário 
em que se alinha a política econômica brasileira. 

\ 
" 
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Em face do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto, por inconstitu# 
cional e injui'ídico. o ______ :____ _ _ ___ - __ 

Sala das Comissões, 8 de abril de 1981. _:.:.-Aloysio Chaves, Presidente­
Lenoir Vargas, Relator - Almir Pinto - João Calmon -José Fragelli­
Aderba/ Jurema- Bernardino Viana- Raimundo Parente---:- Hugo Ramos. 

PARECER N• 122, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 

do Senado nP 317, de 1980, que modifica dispositivo da vigente Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

1. Trata~se de Projeto de autoria do nobre Senador Humberto Lucena, 
que pretende modificar o art. 40, da C-onsolidação das Leis do Trabalho, para 
conferir à Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) o _valor da cédula 
de identidade, para todos os efeitos. 

2. Não parece haver inconstitucionalidade manifesta no Projeto em 
exame. Entretanto, reputamo~lo menos feliz, relativamente à técnica legislatiw 
v a e j u ridicid"ade. 

3. Efetivamente, o poder de polícia é exercido pelas três unidades da 
Federação: União, Estado e Município. Destarte, nada obsta a que o Estado~ 
membro, enrrazào da segurança pública, venha a exigir carteira de identidade 
a ser expedida pelo seu órgão de identificação criminal, para determinados 
fins concernentes à polícia de segurança. 

3.1 A ídentificação dactiloscópica nos estabelecimentos a isso destina­
dos pelos Estados~membros facilita o desempenho da chamada polícia judi­
ciária, a saber, a investigação criminal, especialmente a râpida apuração dos 
antecedentes penais. Assim sendo, é de bom alvitre não inovar no sentido de 
transformar a Carteira de Trabalho em sucedâneo do documento específico 
de identificação para fins de segurança pública, mormente numa êpoca em 
que se verificam altos índices de criminalidade e violência. 

4. Vale salientar que o Antreprojeto da Cons-olidação das Leis do Tra­
balho confere disciplina adequada à espécie, no art. 161, sendo de toda conve­
niência aguardar SCj"a ele debatido o ponto de que trata a proposição em foco, 
ao ensejo da discussão do futuro diploma trabalhista. 

5. Ante o exposto, sOtnos pela rejeição do Projeto por faltar-lhe o re-
quisito da jurídiddade. _ _ 

Sala das Comissões, 8 de abril de i 981. -Aloysio Chilves, Presidente­
Hugo Ramos. Relator --Raimundo Parente- João Calmon- Lenoir Vargas 
- Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Almir Pinto - José Fragelti. 

PARECER N• 123, DE 1981 
Da Comissão de Legislarão SociQl. Sobre a Emenda da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nP 71, de 1979, que "resta­
belece a autonomia dos sindicatos de estivadores na distribuição dos 
encarregados de direrão e chefia nos serJ•iros da carga e descarga, re­
Pogando o artigo 18 do Decteto-lei n~' 5, de 4 de abril de 1966 ", 

Relator: Senador José Fragelli 

O Senado Fedeiãf aprovou, em fins de 1979, o presente Projeto, de auto­
ria do eminente Senador Franco MontorÓ, que revoga o Decreto-lei n~' 5, de 
1966, com a redação que lhe deu a Lei n"' 5.480,_ de I"' de agosto de 1968, resta~ 
belecendo, implicitamente, a vigência do art. 266 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Dispõe o referido artigo, que se ehcarfa entre as normas disciplinares dos 
"Serviços de Estiva", que: 

"Os contramestres-gerais e contramestres de porões serão dis­
tribuídos pelo rodízio do sindicato .. ~_e_ remunerados pelas entidades 
estivadoras.'' 

A citada Lei n~' 5.480/68, editada num;:t êpoca em que era grave a contur­
bação na área portuária, conforme lembra acertadameQte o ilustre Senador 
Moacyr Dalla, primeiro Relator da matéria nesta Comissão, inverteu a forma 
de indicação daqueles postos de comando dos serviços de estiva, que passou a 
ser feita, não mais pelo sindicato representativo da classe, mas pelas próprias 
entidades estivadoras. 

Tal medida causou profunda repulsa dos trabalhadores da orla marítima 
que, através de manisfeStos e memoriais dirigidos ao Congresso Nacional, 
propugnaram pela revogação da referida tel e, cOnseqüentemente, pelo resta~ 
belecímcnto do sístema estatuído na Cons_olidaçâo das Leis do Trabalho. 

Sensível, pois, a essas reivindicações o' Sen.ido- Fede!al aprovou a medi­
da, consubstanciada neste projeto. Sucede que, ao tramitar na Câmara dos 
Deputados, recebeu a matÚia emenda do ilustre Deputado Adhemar Ghisi, 
apresentada perante a Comissão de Trabalho e Legislação Social daquela ca­
sa. 

A emenda está justificada sob o fundamento de que a simples revogação 
do Decreto-Lei n• 5/66, na redação dada pela Lei n• 5.480/68, criarã emba­
raços e tumulto na área, .. face à inexistência de normas disciplinadoras do 
preenchimento das funções de direção e chefia nas operações de carga e des~ 
carga". Por isso considera imprescindível regular no projeto o critério para o 
exercício daquelas funções, discriminando quais as que podem ser executadas 
por trabalhadores avulsos e quais as que ficariam afetas aos conferentes de 
carga e descarga. 

Na verdade, a Consolidação das Leis do Trabalho ao tratar da matéria 
do § 2~' do artigo 266; cuidã., apenas, das atividades próprias dos 
contramestres~gerais e contraJ!lestres de porões, omitindo-se quanto às de~ 
mais tarefas peculiares aos conferentes de cargas que~ pelas suas característi­
cas, devem ficar afetas a prepostos credenciados ou contratados pelas entida­
des estivadoras. 

A emenda, assiin, sem fugir o_ espírito do texto consolidado1 

compatibiliza~o com os fatos do dia-a-dia dos serviços portuários, ao manter 
a competência dos sindicatos de proceder ao rodízio dos trabalhadores avul~ 
sos, sem contudo descurar do direito que tradicionalmente têm as entidades 
estivadoras, como contratantes dos serviços, de indicarem aqueles que, verda­
deiramente, gerenciam as operações de estiva, como sejam os conferentes de 
carga e descarga. 

Ante estas considerações e por entendermos que a emenda aperfeiçoa o 
projeto, ·opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 9 de abril de 1981. -Raimundo Parente, Presidente. 
-José Frage/li, Relator. -Humberto Lucena- Franco Montoro- Dejan­
dir Dalpasquale - Aloysio Chaves - Almir Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Através do Aviso n~' 154-SP, de 17 de março de 1981, o Senhor Presi~ 
dente do Tribunal de Contas da_ Uni_ão encaminhou ao Senado cópias das 
atas das sessões em que foram tomadas decisões aplicando sanções aos res­
ponsáveis que discrimina. 

O expediente foi encaminhado, com ofício, à Comissão de Finanças, 
para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 
O SR. ALMIR PINTO (PDS- C,E. Lê o seguinte discurso.)- Sr Presi­

dente, Srs. Senadores: 
O Governo vem de há muito, através dos orgilos competentes, procuran­

do por todos os meios interferir no sentido de minimizar ao máximo o des~ 
perdicio de cqmbustível, para desafogo de nossa economia. 

Dos métodos utilizados, o de maior efeito, imaginava fossem, os aumen­
tos seguidos de gasotína, óleo diesel e óleo combustível, o que forçaria certa 
parcimônia nos gastos, com os usuários de veículos a utilizarem o ãlcool car~ 
burante e com o parque industrial diversificando as máquinas a diesel pelo 
combustível à base do carvão mineral e vegetal. 

O Conselho Nacional do Petróleo tem flxado prazos para esta diversifi­
cação, e-, agora, vem ameaçando corte ao combustível, se a indústria nã-o le­
var em conta as recomendações daquele Úrgão. 

O própríO Ministro das Minas e Energia, Senador César CalS de Oliveira 
Filho, atento à grande vazão de divisas, encetou uma campanha junto ao Clu­
bes_ de Serviços, Lions e Rotarys do Brasil; visando a reduzir o consumo de 
petróleo, o que em muito concorrerá para diminuir a conta nacional em al~ 
guns bilhões de dólares. 

Notícias que nos chegam atravês da imprensa do meu Estado, o Ceará, o 
movimento encabeçado pelo Ministro, segundo revelações do escritório do 
CNP em Fortaleza, deverá alcançar o êxito colimado, se adotar os projetos 
considerados pioneiros postos em práticas em Curitiba e Recife. 

E iilquestionável que o próprio Governo, pela imaginação dos seus técni­
cos, deverá diligenciar na efetivação de alguma coisa mais importante no se­
tor dos transportes e da indústria, sem o que, dificilmente, poderâ contar com 
a adesão que pleiteia. 

Em relação ao transporte, para argumentar, o individual, como sabe­
-mos, continua a figurar como urn grande peso no desgaste da economia, isto 

porque há sentida deficiência no setor dos transportes coletivos, cuja oferta é 
claramente insatisfatória. 

E, quando se fala em transporte coletivo, Iamenta~se a falta de previsão, 
no passado, para o que hoje vem acontecendo: não se dispensou a ãtençào ne~ 
cessária ao transporte de massa, tipo trens urbanos e suburbanos movidos pela 
hidreletricídade e pelo carvão mineral e vegetal, o que em muito diminuiria os 
gastos daNação e dos próprios usuários, face ao preço accessível das passa~ 
gcns. dois terços mais baratas do que as cobradas pelos veículos movidos a 
gasolina, àlcool e diesel. 
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Os transportes de superfície, os bondes, de saudosa memória, tãO ao al­
cance à bolsa média-baixa, foram injustificavetmente retirados de circulação 
e, hoje, lamenta-se a sua ausência, já que se ConStituii'íam o -tranSPõrte ideal 
para a hora presente. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Para que se tenha uma rápida visão do comportamento do País em re­

lação ao consumo de petróleo, valho-me dos informes que nos são _oferecidos 
pela imprensa, que, baseada em dados divulgados extra-Oficialmente, diz que 
o consumo de petróleo no Brasil vem aumentando a cada dia que passa. 

Estes dados, de certo, liberados pelo Conselho Nacional do Petróleo, in­
dicam que em feverefio de 1980 o consumo diário foi de um milhão barris, 
elevando-se a um milhão centO e três mil barris no mesmo mês do ano corren­
te." 

Afirma a imprensa que: Ha previsão era de que teiríamos, a esta altura do 
processo de transição, um consumo de 35-0 litros de álcool por veículo. No en­
tanto, a média já é de 550 litros, o que signifiCa um estouro de qu3.se 85%." 

E conclui: "Tudo isto significa que levar à prática a palaVra de ordem de 
poupar não é tarefa fácil." -

A diminuição da importaÇão para 750 mil barris diários de petróleo já é 
de alta valia para o País, porém maior seria s-e~Comptometida não foSse a pro­
dução de álcool e do óleo negro que produzimos. Urna vez parcimoniosamen­
te usado, quem sabe, bem que poderia favorecer uma economia alentada de 
divisas ao Tesouro NacionaL ----

Mas, o que se sente é que a área populacional deTiciente de recursos, e 
que é a maioi dO País, é a que figura como a que mais veículos compra, para 
uso individual. 

É certo que iremos esbarrar na justificatiVa para t::il procedimento: a de­
ficiência do transporte cole"iivo, moroso e faltoso ao cumprimento dos ho­
rários. 

Como se vê, S"r. Presidente e Srs. Senadores, muiia coisa terá que ser feita 
pelo Governo, no sentido de que a população brasileira se conscientise das di­
ficuldades que afligem a Nação e seu povo, úm tanto inadvertido à verdadeira 
realidade econômica bra-sileira. -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu já havia escrito estf: pronunciamento 
quando a imprensa brasileira noticiou uma paf6Stra realizada pelo Dr. Flávio 
Pécora. As palavras do Secretário intensivo do Plailejamento pronunciadas 
em São Paulo, quando da realização do 26~' CONETI Intersindical, promovi­
do pela Associação NaciOnal das Empresas e Transportes Rodoviários de 
Carga, foram, no meu ·entender, negativas--sob o ponto de vista psícológico, 
por demonstrarem a quase nenhuma confiabilidade de S. Ex• no denodado 
esforço que o Governo vem executando no setor relacionado à pesquisa de 
petróleo, utilização das jazidas carboníferas, prod_ução de álcool, etano!, me­
tano! e da hidreletricidade, que funcionam como moderadores da importação 
do óleo estrangeiro e, por extenSão, minimiz:idores dos gastos nacionais. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE) ...:.._Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE).....: Pois não-, nobre Senador. 

O Sr. A-lauro Benevides (PMDB-- CE).....:. Nobre Senador Almir Pinto, 
no momento em que V. Ex• se prende ao problema energético brasileiro, eu 
desejava repartir co~rfl V. Ex• a apreensãO-Que nos dominou, e à opinião-públi­
ca do País, diante de declarações divulgadas na semana passada e atribuídas 
ao Se_cretário interino do Planejameritó-, nr; Pê-cora, qua·nto às correções que 
sofrerá o preço do óleo diesel cobrado em nosso País. Se essas correções se 
processarem como informou o Secretário -do Planejamento, nós vamos ter 
elevações continuadas nos custos dos fretes, custos esses que serão repassados 
aos consumidores. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• e 
devo dizer que não ecoaram bem as previsões do ilustre Secretário interino do 
Planejamento, porque o próprio Sr. Shigeãk1 Ueki, Presidente da PE-
TROBRÁS, diz justamente- fsto: -

São p·aulo - O presidente da PETROBRÁS, Shigeaki Úeki, 
afirmou oi1.tem que a distância entre oS preÇOs do óle-o dfesel e dã ga­
solina deverá ser dimlnuída com a elevação do diesel que continua­
rá, contudo, "com seu preço diferenciado e favorecido". Ao admitir 
que a grande distância entre os preços -dos dois produtos poderá 
provocar o uso inadequado do diesel, Ueki ressaltou, entretanto, 
que o preço do óleo se aproximará ao da gasolina, "mas não será o 
mesmo e nem superior aos níveis da inflação". 

- Não sou mais o responsável pela fiXação do preços dos deri­
vados de petróleo, mas não acredito que o miniStro Pécora teve o 
propósito de dizer que--o diesel Subir-á maíS que-a inflação. Mesmo 
porque se o preço do diesel dobrar, isso só serVírã p3ra acentuã.r o 
processo inflacionário. 

Ueki negou também as declarações recc:·ntes de que a PE~ 
TROBRÃS-abriria áreas da bacia de Campos para contratos de ris~ 
co.' SegU.rid"o efe a empresa somente abriu licitação para áreas a 200 
quilômetros ao norte ou ao sul da bacia de Campos, portanto fora 
dela. Ele explicou, contudo, que nenhuma empresa até o momento 
manifestou interesse. 

Vemos, assim, como há pouco afirmei, o não assentimento por parte da 
imprensa de um reálinhamento imaginado como está pelo Dr. Pécora, princi­
palmente em relação ao álcool, que chegaria a ser realinhado à gasolina. Nós 
chegaríamos à conclusão de que 9 transporte não baratearia se cornprássew 
mos o álCool ao mesino preço da gasolina. f: bem verdade que poderia dar a 
idéia de poupança para o Brasil, porque o álcool é nosso e não seria a nossa 
moeda que estaria indo para o estrangeiro. Mas, realinhar o combustível de 
uma forma tal que o álcool chegue ao preço da gasolina, não me parece uma 
medida recomendável. 

No rrieu modo de entender, uma mentira alegre às vezes é melhor do que 
uma verdade triste. O que o Dr. FláviO Pécora disse é uma verdade triste para 
nós, porque poderíamos, cOmo direi mais adiante no meu discurso, receber 
esses aumentos, que na certa virão, e!il doses homeopáticas, digamos assim, 
porque o povo iria, se preparando para uma reação, procurand~ melhoria de 
vencimentos, outros gaúchos para melhorar a sua renda. Mas o aumento 
abrupto no reaiin-hamento do diesel, dã: gasolina_ e do álcool a preços iguais, 
crTar-se-á Uma situação muito difícil para o povo brasileiro. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC) - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Pois não. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)"C.:... Acho que estâ havendo um pequeno 
desajuste. O que entendi da entrevista do SeCietário Pécora é que haveria um 
crescente aumento do óleo combustível e do óleo diesel e em virtude disto é 
que se proces~arié_l _!.!_ma aproximação nos preços do _álcool, mas não um au­
mento da gasolina. O posicionamento do Secretário, ao que me pareceu, li as-­
sim rapidamente, é com referência ao óleo diesel e ao óleo combustíveL Evi­
dentemente, ele diz qUe, se crescer o preço dO- óleo-diesel e do óleo combustí­
vel, eles estarão mais próximos do preço do álcool, mas não q~er dizer que o 
preço entre a gasõifrl-a e álcool venh~ a diminui~ na diferença que existe atual­
mente. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Vou ler para V. Ex• ouvir,justa­
mente o ponto em relação ao diesel e ao álcooL Diz o Correio Braziliense: 

O preço do óleo diesel, ao lorigo deste ano, sofrerá elevações 
reais, isto é, os aumentos doravante concedidos serão sempre supe­
rim·es à inflação. Com menos intensidade, também o gás de cozinha 
(o GLP- Gás -Liquefeito de Petróleo) sofrerá neste ano aumentos 
reais de preço. _ _ _ 

Essas informaçÕes foram transmitidas ontem pelo ministro in­
terino dO Plarieja-riuü·tto, José Flávio Pécora, a mais de 500 presiden­
tes e direfores de entidades de transporte rodoviário de carga do 
País, reunidos no 269 encontro do Conselho N acionai de Estudos e 
Tarifas, em São Paulo. Ao falar sobre a política de preços a ser se- -
guida para o óleo diesel, Pécora explicou que "aceita-se, assim, a 
realidade inexorável do transporte coletivo e de cargas mais caro e 
prepara-se o País para conviver com esta nova restrição". 

"O impacto do preço internacional do petróleo sobre o óleo 
diesel não foi integralmente repassado em 1980. Apesar de estar aci­
ma da inflação, adiou-se um realinhaptento deste preço para uma é­
poca em que a demanda não estivesSe tão aquecida como em 1980, 
dada a facilidade com que suas elevações seriam transferidas para os 
preços dos bens transportados"- disse o ministro interino do Plane­
jamento, assinalando que o ano de 1981 começou com uma substan­
cial elevação do preço do diesel - 30 por cento -, iniciando-se o 
-processo de alteração de preço relativo do produto. 

Sem, em- inomen-to algum do seu pronunciamento, ter revelado 
o percentual de aumento de preços que o Gov'erno prevê para o óleo 
dtesel, -o gás de cozinha e para os serviços de transportes coletivo 
(tarifas de ônibus, trens), José Flávio Pécora ressaltou que o Gover~ 
no espera dos empresários do setor de transporte de carga, que, no 
curto prazo, esse setor de atividade responda "com ganhos de pro­
dutividade, aumentando o fator de carga de suas frotas, agilizando 
o fluxo de informações sobre origens e destinos de carga, aplicando 
transportes ferroviário, além de implementar uma sofisticação 
rriaíor no padrão gerencial de suas empresas". - · 

Pécora explicou qual vai ser a política de pÍ'eços dOs derivados, 
para este ·ano: ·~gaso!ina- manutenção do preço relativo atual, os 
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próximos aumeritos apenas acompanharão a inflação; óleo com­
bustível - continuação das elevações reais, mas a fitmo mais lento 
do que o observado em 1980; -gás liquefeito de petróleo - acele­
ração das elevações reais, mas sem a rapidez prevista para o óleo 
diesel". 

COm relação ao preço do ãkool, Pécora revelou que, .. com o 
tempo", ele será alinhado ao da gasolina. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. E••=e permite um aparte? 

O SR~ALM!R PINTO (PDS- CE)- Pois não. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Senador Almir Pinto, as declarações do 
Dr. Pécora, SeCretário-Gei'al da Secretaria do Planejamento, SEPLAN, estão 
dentro da linha do pensamento do Governo, de combate à inflação. O sim­
ples aumento do preço do óleo diesel é um forte fator de inflação. Acontece 
que esse preço está hoje muito aquém- do ctisto do óleo. Se o Governo au­
mentar o preço do diesel apenas proporcionalmente à inflação, evidentemen­
te, não estará atingindo nossa falha. A política do Governo é hoje a de retirar 
o subsídio dos preços, que é mais eficaz contra a deterioração inflacionária. O 
que o Governo deseja é, portanto -a realidade dos preços. 

O SR. ALMIR P!NTO-(PDS- CE)--' Mas o Governo não deseja fazer 
isso_ abruptamente. A imprensa toda recebeu a notícia dada pelo Dr. Pécora. 
Com espanto. O_Govei'no,jugo,-deverá ainda subsidiar um pouco o óleo die- _ 
sei, principalmente porque ele é utilizado nas indústrias, noS tranportes, e, au­
mentando o seu preço, dentro das perspectivas a que V. Ex" se refere, nós va­
mos ter um encarecimento de tudo ... 

O Sr. Alexandre Costa (MA) - (Com assentimento do orador.) Mas 
nobre Senador, o Líder José Lins parece que não conclUiu bem o aparte, pois 
V. Ex" o interrompeu. Ele falou sobre o diesel, que é um problema que todos 
jã conhecemos, mas quando chegou no álcool ele parou. Gostaria que ele 
continuasse, para que eu pudesse ouvir -ã sua explfc"açao. 

O Sr. José Lins (PDS -CE) -~Não creio~que"haja alguma intenção do 
Governo federal de igualar o preço do álcool ao da gasolina ... 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Há uma declaração do próprio 
MinistrO de que não é intenção do Governo quando nada é o qUe se sente. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) ... E istO tem sido sistematicamente reitera­
do pelas autoridades. O preço do álcool se manterá, no máximo, em torno de 
65% do preço da gasolina. Este é um dos fatos, O segundo fato é que o Gover­
no está subsidiando os produtos de- Petróleo. Isso obriga a emitir para poder 
cobfir os subsídios. Ora, a emissão é altamente fuflacionária ... 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Mas, nobre Senador José Lins, 
com o tempo também, vão surgindo as pérfurações, o petróleo, irá formando 
e a produção do álcool, e consisto as próprias emissões irão diminuindo, por­
que o Governo- e afCsfoli coril o pensamento de V. Ex•- não quer trazer 
sofrimentos maiores ao povo tão abruptamente. Mas como disse aqui o Se­
cretário Interino do Planejamento dá a entender que isto está para vir, tanto é 
assim que, se V~ Ex• me permitir, eu lerei o trecho ... 

O Sr. Alexandre Costa (MA)- Se bem compreendi, V. Ex• diz que vai 
ser nivelado ao preço da gasolina, o preço do áÍcool. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE) _;_Vai ser igual. Diz aqui o Or. Pé­
cora: 

"Com relação ao preço do álcool, Pécora revelou que, "com o 
tempo", ele será alinhado ao da gasolina ... Até o presente, o preço 
do álcool vem-se mantendo bem baixo ao da gasolina (cerca de 50%, 
atualmente.") 

E mais à frente, há uma declaração do Ministro, onde S. Ex• diz que, em 
absoluto, a manutenção do preço do ãlcool será com uma diferença de 65%. 
Acredito que o Governo não tenha, na verdaae, essa-intenção de trazer mais 
dificuldades ao povo brasileiro. Mas, pelo entendimento que todos percebe­
ram da entrevista, do Dr. Pécora, marchamos para um realiÍlhamento que 
não será justo! - -

O Sr. Alexandre Costa (MA)- Só qUem não sabe da verdade mesmo é a 
populaçãç_. __ _ 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agora V. Ex• vê que tanto é esse 
o entendimento que a coisa não deve ser tão remota porque o Correio Brazi-
liense vem dizendo: -

"O Governo está anunciando mais ênfase em sua política de 
preço realista para todo derivado de petróleo com a preocupação de 
evitar subsídios e também inibir o consumo." 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite-rrie V. Ex• um aparte? (Assenti­
mento do orador.) É exatamente esse o ponto fundamental da pOlítica do Go-

verno: é a retirada dos subsídios para poder combater a inflação. Quando o 
Dr. P~or~ diz que o preço do álcool poderá tender para o preço da gasolina, 
isto não significa que a medida seria adotada sem maior racionalidade. De fu­
turo, os combustíveis tenderão, naturalmente, a ser vendidos de acordo com _a 

sua eficiência. Alêm do mais, quanto ao diesel, é claro que o Governo não __ vai 
tirar, de uma vez, o s~bsídio total. Irá, é claro, tirando aos poucos, como bem 
deseja V. Ex', com toda a razão. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Eú acredito que o rea!inhamen­
to do preço dO álcool... Nós já temos uma produção que, dizem, é razoável e 
o que estamos necessitando é jUstamente de uma oríentação, uma maneira de 
comO- utilizar este álcool, que, parece, não está sendo bem utilizado. Quer di­
zer, se- nós não vamos ter álcool suticiente para o nosso abastecimento, não 
há sentido em querer realinhar o preço -deste combustível ao da gasolina. 

O Sr. Alexandre Casto (PDS - MA) - Exato. 
O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Se o produto é nosso, não esta­

mos gastando divisa com ele, não estamos importando; a cana é nossa, corno 
o são_ a mandioca, o etanol, o metano I. Por que então irmos gravar o preço de 
um combustível que é obtido dentro da própria Nação e igualar seu preço 
com aquele que é trazido de fora? 

Uma vez que aumentemos o volume de produção de álcool, e da pro­
dução do carvão mineral, de Santa Catarina, do Rio Grande do Sul, é natural 
que irC:mos também diminuindo a importação do óleo bruto vindo do exte­
rior. 

COmo diz aqui" a irnpf6nsa- vou ler inclusive o pensam_~ntp do jornalis­
ta que diz: 

.. Desse modo, de acordo com o anúncio do Ministro Interino 
da Secretaria do PlaneJamento José Flávio Pécora, os preços do 
óleo diesel e gás de cozinha deverão subir acima do fO.dice inflacio-­
nário, e os_ outros derivados do petróleo, como a gasolina, acompa-­
nharão õ índice iriflacion-~rrío. O Governo tem suas razões; a política 
econômica está exigindo sacrifícios e impondo penalidades a toda a 
sociedade. 

O País precisa se ajustar à crise, mas há necessidade de alguma 
meditação em eventoS de significação tanto social quanto política. 
Isso porque, em cima da prioridade econômica deve ser superposta 
a prioridade social. Ambos os vetores dev~m convergir para uma 
ampla garantia de execução-do projeto político governamental. Não 
que se rejeite, ou haja rec_usa em cumprir esse ajustamento~. isso não~ 
O que se pretende é chamar a atenção para oportunidade e o r!gor 
do cronograma anunciado. Talvez deva se incluir então uma espécie 
de alerta para o fato de que a necessidade de corrigir a economia, 
compreende Úunbêm a oportunidade para ·exercitar e~Sa correção. 
- O Governo não pode esquecer que a economia brasileira está 
em grande parte montada sobre o óleo diesel. Aí estão os transpor­
tes das cargas pesadas, o escoam~_nto_ e a secagem das safras, como. 
CxenlPlos. besse modo, o mais conveniente seria que a correção se 
desse por etapas, evitando os traumas maiores numa economia já 
bem sacrificada ao ônus de uma inflação que supera os 120% ao 
ano. E não custa também lembrar as dificuldades possíveis em se en­

- frentar uma eleiçãO direta no próximo ano, com gasolina furando o 
teto dos cem cruzdros o litro. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC) - Per-mite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Lenoir Vargã.i"(PDS- SC)- Agora que V. Ex f. leu as declarações 
do Secretário Pécora, elas, evidentemente, permitem uma interpretação que 
me parece a mais adequada. É que se S. Ex" está falando, a longo prazo, está 
falando na realidade do preço do óleo combustível, do óleo diesel, gasolina 
etc. S. Ex• também está falando a longo prazo, na contingência de que venha 
chegar à realidade o preço do álcool. É uma tese de se retirar o subsídio, de se 
chegar à realidade do preço do álcool, do preço da gasolina, do óleo diesel. ~ 
uma tese a longo prazo. Não é um fato que vai acontecer imediatamente, por­
quanto, o Programa do Ãlcool ainda é inteiramente subsidiado. 

O SR. i\LM!R FINTO (PDS =CE} ~-Dou apoio total a V. Ex.', fias 
da maneira como foi colocado o problema, com um povo brasileiro, sofrido 
pela inflação, diante de uma situação de incompreensível realinhamento, fica 
pSicologicamente mal preparado. É preciso que seja bem esclarecido. 

Está certo que a política do Governo será a de eliminar os subsídios, mas 
isso irá demandar tempo e, demandando tempo, iremos crescendo na pro­
dução de álcool, e em experiência também, como diz V, Ex• 

Apenas procurei trazer para o Senado esses comentários por uma ques­
tão mais de natureza psicológica sobre o povo brasileiro, O"e não suporta 
mais tantos aumentos. 
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Certamente o Presidente da República estâ certo nisso. Ele quer procu­
rar da melhor maneira minimizar os dispêndios, principalmente da classe mê'­
dia e mêdia baixa. E não poderia concordar num realinhamento abrupto que 
viria trazer dificuldades à população. 

Muito obrigado. (Muito bem/ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Alardeando, com inusitado destaque, a consignação de novos recursos 
federais para aplicilção no Nordeste, o Governo Céilffãl vem-se empen-hando 
no sentido de projetar, sobretudo ali, uma imagem de eficiência e magnanimi­
dade, que objetiva reduzir o inconformismo de milhões de brasileiros diante 
das injustiças e d:storções ~~~lufad-as. '·::>longo do tempo, em nosso processo 
desenvolvimenti: ta, sempre em lh •. ;,.- - ·sTavür dai:fuela extensa faixa terri­
torial do País. 

Acossados r !la adversidade c!imá :ca ...:... eira a estiagenl prolong-ada, ora 
quedas pluviomt tricas excessivas - os nordestinos permanecem na depen­
dência do amparo da União, uma vez que os EStados e municípios do Polígo­
no nãu dispõein de· recursos para fazer face-às sucessivas intempéries que atin­
gem, implacavelmente, a sua _estrutura sócio-econômica--: 

As programações govef!1amentais, postas em--P'fática durante as repeti­
das crises que atormentam a referida área, sofrem; no ensejo de sua execução, 
embargos inexplicáveis, patrócfnados peTa tecnoburocracia, em que pesem o 
esforço e a vigilância das nossas lideranças políticas, enlpresadaís e comuni­
tãrias. 

Consientizadas da necessidade de promoverem uma vigorosa tomada de 
posição em defesa de seus legítimos interesses, as correntes de pensamento 
d~s 9 Unidades Federativas ali sediadas passaram a se debruçar, mais detida­
mente, sobre os dados proclamados pelos órgãos competentes, analisando-os 
em minúcias, pafa inipedir que os orçamentos experimentem as tradicionais 
restrições. impostas--pelos drásticos planos de economia. 

Além disso, relacionam-se deliberações injustíficáveis e contraditórias, 
indicadoras de que o Executivo assume comportamento de flagrante insensi­
bilidade, quando, por exemplo, concorda com a diminuição, em valores_ no­
minais, das dotações alocadas ao DNOCS ou situa, em percentuais propor­
cionalmente insignificantes, as aplicações a cargo do Banco do NOrdeste. 

Todas estas constatações, agora superficialmente afloradas, integram 
atualizado estudo do Centro Industrial dO ceãfá, do qual dei conhecimento à 
Nação, através da tríbuna do Senado, utilizãndo quadros comparativos irre­
futãveis, que ohtíViffirri repercussão negativajünto, éspetialmente, a expressi­
vos segmentos da opinião pública do meu --Estado. 

No que tange ao DNOCS, é iridispensãverapreciar-se o levantamento de 
suas disponibilidades orçamentáriaS, gradual e revoltantemente diminuídas, 
numa subestimação _criminosa de seus inlportantes_ encargos iristitucionais: 

Eis o levantamento: 

Ano Valor corrente Valor corrigido Valor acumulado 
1980 

1960 3.127.559.434,00 2.509.776.059,30 56.288.696.462.20 
61 • 4.200.000.000.00 2.459.256.660,00 58.747.953.122.20 
62 • 4.700.000.000.00 1.814.739.090,00 60.562.692.212.20 
63 • 6.200.000.000.00 1.365.116.000,00- 61.927.808.212,20 
64 7.595.618.736.00 877.918.323,90 62.805.726.536.10 
65 57.515.118.000.00 4.238.662.893.70 67.044.389.429,80 
66 76.390.006.000,00 4.082.548.965,00 71.126.938.394.80 
67 81.348.957,15 3.386-113.039,30 74.513.25 L4J4, 1 O 
68 95.353.006.00 3.195.632.037,20 77.708.883.471.30 
69 99.002.122,00 2.747.724.694.40 80.456.608.165,70 

1970 131.077.027,20 3.036.700.812,30 . 83.493.308.978.00 
71 213.449.333,60 4.105.84 7.346,30 87.599.156.324,30 
72 245.882.241,20 4.043.909.279.90 91.643.065.604,20 
73 303.409.041,50. 4.334.713.953.20 95.977.779.557,40 
74 401.567.319,10 4.457.718.495,90 100.435.498.053.30 
75 767.670.831' lO 6.671.827.193,10 107.107.325.246,40 
76 1.357.165.001,00 8.349.007.653.20 t15.456.332.899,60 
77 1.550.556.555,50 . 6.684.449.310,80 122.140.782.210,40 
7.8 2.084.950.417,20 6.480.234.391,70 128.621.016.602.10 
79 2.922.443.339.00 5.911.093.590,10 134.532.110.192.20 

1980 • 5.840.000.000.00 s.84o:ooo~ooo,oo 140.372.110.192.20 
81 •• 5.800.000.000.00 2.940.000.000,00 143.312.110.192.20 

• Valores estimados 
** Consignação orçamentária 

. 
O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Com muito prazer. 

___ O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex" mais uma vez vota ao seu tema 
predileto, que é o tema de todo nordestino e digo mais, é mais do que um te­
ma, ê- obrigação de ioâo q_ordestlno. Agora que a crise nacíonal é indiscutlvel, 
agora que o própiro Governo reconhece que não adianta tapar o so_l com pe­
ndia e o próprio Ministro do Trabalho ontemjã reconhecia o que anteontem 
não reconhecia, isto é, o desemprego coroando o fulcro da n1aior crise da nos­
sa História desde as caravelas de Cabral, é extremamente importante a pala­
vra de V. Ex' nesta hora falando sobre o Nordeste, demonstrando que é o 
Governo o culpado pelo aumento da miséria, do desespero, do empobreci­
mento da nossa região! Porque sabe V. Ex' que mais do que a diminuição 
dessas verbas é a mal aplicação delas envolvidas na tecnocracia. Eu tenho o 
exemplo na pele, Ex• Sou de uma região, especificamente" de uma cidade nas 
margens do rio São Francisco, no meu Estado, onde a CODEV ASF já gastou 
uma fábula para conseguir o impossível: diminui, corri a irrigação mal feita, a 
safra anterior de arroz que era muito maior sem a irrigaçãO. Estou até faze"il­
do um levantamento dos gastos que irão demonstrar que talvez o dinheiro já 
colocado naquela região, e mal coloCado pelos tecnocratas, daria para cons­
truir uma nova cidade- quem sabe a- do tamanho de Brasília. Não há por 
onde, nobre Senador, descolorir as tintas. O culpado é o GOverno porque ele 
é o responsável de resolver problemas, ele é quem executa, é o -Executivo. E 
ele não é culpado somente agora; é culpado perante a História e, principal­
mente, será culpado por tudo de pior que acontecer àquela região, portanto, 
ao resto do País. Meus parabéns maiS uma Vez pela ênfase e pela sinceridade 
cOm que V. Ex' discorre; em seu discurso, sObre o Nordeste que atinge, parti­
cularmente, a todos os representantes daquela região. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Gilvan Rocha, por sua brilhante intervenção e, conseqüente­
mente, põr sua solidariedade emprestada a estas considerações· que agora ex­
pendemos em torno da realidade nordestina e, mais precisa~ente, sobre a 
aplicação dos recursos federais, naquela faixa do Território brasileiro. 

-Continuo, SI--. Presidente: . 
Sobre a SUDENE, já se enfatizou o gnidativo minguam.ento dos incenti­

vos a seu cargo, restando, dos 100% em 1962, apenas 18,8 nos dias atuais! 
Sr. Presidente: , · 
Os IOO bilhões de cruzeiros, com cuja aplicação se comprometeu o Presi­

dente João Figueiredo, ao comparecer à última reunião do Conselho Delibe­
rativo da SUDENE, transformaram-se, praticamente, em apenas 49 bilhões, 
uma vez que os 51 restantes destinam-se ao .. perdão das dívidas" contraídas 
pelos agricultores e pecuaristas da região, em operações de crédito efetu'adas 
no âmbito dos bancos oficiais. 

Foi essa a conclusão básica a que chegou a Federação das Indústrias ·do 
Ceará, por intCrrilédio de seu SC:tor de Economia e Estatística -SECONE­
,ao egtudar, percucientemente, as reCC!J-tes medidas tOrQadas públicas no dia 
3 de abril, com a chancela do próprio Chefe da Nação. 

Ressalta textualmente o importante Documento: 
HNotas 
1) Dos CrS 100,0 bilhões anunciados na última reunião do 

Conselho Deliberativo da SUDENE, 51% são na realidade recursos 
já anteriormente transferi9-os para a Região sob-a forma de crédito 
rural, sendo que parte destes (estimada em 13,0 bilhões permanece­
rão retidOs na Região (anistia dos córnpromissos dos pequenos e mi­
niprodutores rurais) enquanto a outra parte (cerca de 38,0_ bilhões) 
foi apenas prorrogada (compromissos firianceirós dos demais pro­
dutores rurais) a data de sua devolução à União. De forma que esses 
recursos não se constituem, evidentemente, em novas transferências 
para o Nordeste". 

Ê o que diz o documento, agora tornado público pela Federação das In-
dústrias do Ceará. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Permite V. Exf. um aparte? 

O Sr. José Li~s (PDS - CE) - -Permlie V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Concedo o aparte ao 
nobre Senador TeOtônio Vilela. Em seguida, voltarei a V. Ex• . 

O Sr. Teotônio Vi/elo (PMDB- AL)- Nobre Senador Mauro Benevi­
des, queria, em primeiro lugar, fazer um aditivo ao aparte do nobre Senador 
Gilvan Rocha. A CODEVASF não somente conseguiu o milagre de diminuir 
a produção de arroz do lado sergipano, mas também do lado alagoano. 
Aquela região, Alagoas e Sergipe, produzia um milhão, um milhão e duzen­
tos, até um milhão e trezentos mil saco·s de_arroz, hoje a produção está reduzi­
da a duzentos e poucos mil sacos de arroz, depois de um trabalho vultoso da 
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CODEVASF, segundo as notas gove;namentais. Ora, por. a f Se verifica., Úo 
tratamento dado pela CODEVASF ao Baixo São Francisco, no tratamento 
dado à seca, no tratamento dado à enchente, nQ tratamento dado aOs· gover­
nos estaduais, que há um propóSitO,-- o--propóSito de destruir o ·Nordêste, 
Aliâs, este prOpósito nunca deixou de ser expresso nas atitudes do Si'. Delfim 
Netto. E é de causar profunda constern~cão a todo nordestino quando se 
ouve alguém daquela Região botãr rillfu altar o Sr. Delftm Netto, cujas en­
xúndias não cabem em altar nenhum, porque ele é, na verdade, segundo está 
comproVado, honestamente comprovado, o devastador daquela Região, o 
homem que desmantelou o Banco do Nordeste, que desmantelou a SUDE­
NE, que agora corta 56_%_ do orçamento da CHESF, para desmantelar, por­
tanto, a Companhia Hidrelétrica São Francisco, que -desmantela tudo que 
chega às suas mãos com relação aos objetivos nordestinos. Foi o homçm que 
propôs a transposição dos trinta e tantos mílhões de brasileiros para a Ama­
zônia e que declarou que botar dinheiro nacjuela terra era jogar dinheiro fora. 
O extremo a que já chegou o Sr. Delf1m Netto em relação as seus comentários 
em torno do Nordeste e do nordestino já é qualquer coisa que ning"uém na 
nossa Região aceita. Tanto que certa vez" aconselhei ao Sr. Delfim Netto que, 
quando tivesse que transitar pela região nordestina, fosse muitíssimo bem 
protegido, não porque nós queiramos jOgá-lo às piranhas do rio São Francis­
co, é porque os seus pecados são tantos, os seus crimes contra o Nordeste são 
tantos, que um pedaço de céu velho pode cair sobre a sua cabeça. De maneira 
que, nobre Sénador, quando nesta tarde V. Ex• traz um relato sobre os fama;. 
sos 100 bilhões, enxergo aí mais uma mentira colorida do Governo para o 
Nordeste. E é urna pena que ainda se usem os salões da SUDENE para esses 
festivais mentirosoS, é uma pena que lá ainda compareçam representantes de 
nossos Estados para ajudarem a continuação de uma novela tão triste e tão -
melancólica._ V. EX• acaba de relatar, aqui nc1'Senado, a conclusão a que to­
dos nós em nossos Estados já chegamos. Todos aqueles que são responsâveis, 
pela política ·e pela economia de cada Estado nordestino já têm, na verdade, 
os estudos sobre esses 100 bilhões e o -ddiculo a que nós ficamos expostos em 
rl"'laçi'io ao Centro-Sul, que, na verd~Lcle, está .absolutame":O.te certO de que esta~ 
mos recebendo bilhões e bilhões e, neCeSsat1amente, jogando fora, estamos, 
portanto, roubando a Nação. Congr-àtulo-me com o discurso de V. Ex• e es­
pero que V. Ex• tenha a tranqüilidade para chegar até ao fim, antes que os de­
fensores incorrigíveis do Governo -atroperem:-a consciência sadia dos nordesti­
nos que é V. Ex*. 

C SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Expresso a V. Ex•, 
nobre Senador, os meus agradecimento.s por este seu aparte qu~ consubstan­
cia um libelo dos mais contundentes e incisivos contra o Governo e, de forma 
particular, contra a-quele que é rc,...-""'~ado corno o Mmistro todo-poderoso, o 
Secretário do Planejamento, Sr. DeifirTI NCfto. E veja V. Ex• a insuspeiÇão 
dessa fonte de que me socorri para lastrear este discurso, a Federação das In­
dústrias do Ceará, entidade de notavel projeção e de grande conceito que, 
através de seu Setor de Economia e Estatfstica, fez com que seus técnicos se 
debruçassem sobre o montante das quantias enviadas para o Nordeste e cbe­
JH.ss.em a esta conclusão, que é verdadeiramente irrespondível. Muito grato a 
V. Ex•, nubre Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Gil\'an Rocha (PP- SE) - Se me permite, nobre Senador (assenti­
mento do orador) há mais sobre o Ministro-Chefe da SEPLAN: é que está ha- _ 
vendo uma perigosa e inusitada unanirr:iidade neste País. Nenhum economis­
ta, dos que co-nhecemos, dos que lemos, dos que vemos na televisão, se dispõe 
a substituir o Ministro Delfim. Ele construiU o-seU infei'no de tal maneira, que 
hoje ele é, realmente, o único insubstituível neste País. Afinal de contas, subs­
tituír Lúcifer é muito difícil. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Gilvan Rocha, por mais esta sua oportuna intervenção no 
nosso discurso da tarde de hoje. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) - Ouço o aparte do 
nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Mauro Benevides, fala 
talvez, agora, o defensor impenitente a que se referiu o SenadOr Teotônio Vi­
lela, mas para um esclarecimento. Não me furto porém de contestar a lingua­
gem do .. festiVal de mentiras", aqui utilizada fruto, esta assim, da detratação 
impenitente, empedernida e demagógica que tanto se serve â causa do Nor­
deste. V. Ex.' há de convir que qualquer pessoa de bom senso que passe os 
olhos nos atos que foram assinados pelo Presidente da República, no Recife, 
hâ de verificar que uni volume substancial de recursos foi transferido para a 
Região. Nós ~s nordestinos devemos ,defender a nossa região devemos nos 
unir para levar o máx-irrio de benefícios há anos reclamados. Mas, cento e tan-

tos bilhões de cruzeirOs são um bilhão e meio de: dólares. Se V. Ex• atentar 
'para- as parceias liberadas e respectivas destinações, V. Ex• irâ verificar o se­
guinte: treze bilhões se referem à liquidação de dívidas dos pequenos produ­
tores. Este_ dinheiro .tería qu~ Sair da Região, teria que sair do bolso dos pe-

. quenos pródutores, o Governo dispenSou, não sairâ, é dinheiro real que fica­
rã na Região; dez bilhões se destinam a casas populares das COAB, adicio­
nais aos programas jã aprovados anteriormente; dez bilhões da Caixa Econô­
mica Federal, também a investimentos no setor de habitação; dez bilhões são 
dirigidos ao PROCAR, ou seja, a casas rurais, um programa novo,--cri3:do 
para ser iniciado, neste ano, no N ardeste; nove bilhões e cem milhões de cru­
zeiros para o DNOCS, três bilhões a CODEVASF; um bilhão para o Projeto 
Sertanejo; cinco bilhões para recursos hídricos; e doís bilhões para eletrifi­
cação rural. São, ao todo, cerca d_e 65 bilhões de cruzeiros em dinheiro vivo, -
além de mais 38 bilhões de prorrogações de dividas. Isto soma nobre Sena­
dor, 1,5 bilhão de dólares. Não é tudo de que precisamos. Mas, não se justifi­
ca que, por fsso; nós nordestinos venhamos aqui simplesmente atacar o Go­
verno. Isso não nos parece justo, nobre Senador; e não me parece justo, 
sobretudo, chamar-se ao Governo de mentiroso, ou simplesmente desconhe­
cer o apoio que· o Ministro Delfim Netto, vem ultimamente dando ao Nor­
deste. Se esses recursos não nos servein, então jã não poderia dizer o que nos 
serviria. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Nobre Senador José 
Lins, V. Ex' sabe que nessa discriminação aludida em seu aparte, as quantias 
nela constantes foram examinadas, detidamente, por entidades empresariais, 
por lideranças políticas e até mesmo por grupos comunitãrios que se obri­
gam, agora, a acompanhar de perto tudo aquilo que se processe em relação a 
nossa região, em razão sobretudo do anúncio ruidoso do envio de recursos 
governamentais para aquela área do nosso território. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Um bilhão e meio de dólares, nobre Se­
. nadar, é realmente _muito dinheiro. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- E nesse estudo da Fe­
deração das Indústrias do Estado do Ceará-:- e V. Ex'" não vai perfnitir que se 
suscite aqui, qualquer dúvid_a qu-anto-ª_idoneidade da instituição e da compe­
tência dos seuS téCnicoS.:..._ eS:tf-alegadO que é verdadeiramente írrespoi1dível, 
pOis os recursos novoS para o-Nordeste -são, na realidade, 49 bilhões. · 

E a próPria manchete do jo-rnal que, com a sensibilidade do seu secre­
tário ou do seu editor, e se baseando nos dados da Federação das Indústrias 
-que não são outros senão aqueles levados para a SUDENE- chega a esta 
constatação de que_ na realidade são 49 bilhões os novos recursos para o Nor­
deste. 

E V. Ex' por outro lado, não pode, de maneira nenhuma- e aqui tomo 
a defesa dos que me apartearam, os nobres Senadores Teotônio Vilela e Gil­
van Rocha- contra eles investir como o fez, uma ·vez que as colocações por 
eles assumidas, não tiveram outro objetivo senão o de mostrar o tratamento 
injusto a que tem sido submetida a nossa região: Portanto, em -nome desses 
dois companheiros de Casa, eu repilo essa insinuação de V. Ext-, porque ho­
mens ~o porte e da dignidade de Teotônio Vilela e de Gilvan RoCha jamais 
adotariam compOrtamento demagógico, diante do Plenário d-ã. mais alta Casa 
Legislativa do País. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE) - Portanto, V. Ex• vai 
me permitir esse reparo na su_a intervenção, resguardando, assim, a posição 
que assumiram, quando interferiram no meu discurso, desta tarde. 

so ... 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Não fui eu que usei a palavra mentira-

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Logo mais devolverei 
a palavra a V. Ex•, Senador José Lins. 

Concedo o aparte ao Senador Teotônío Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Nobre Senador, quando eu dis­
se que houve um festival de mentiras, V. Ex_f.-está comprovando: se se diz uma 
coisa e se faz outra, isso- e mentira. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Estou dando os números ... 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Infelizmente, admitia-se, àquele 
tempo, que V. Ex• era um irigênuo, mas vê-se que não. 

O Sr. José Lins (PDS -~CE)- Ingênuo é V. Ex• hoje. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- V. Ex• estâ aqui achando que é 
demagogia anunciar as mentiras do Governo, e eu repilo as palavras de V. 
Ex• chamando de demagógica uma afirmação clara e eu não aceito, não acei-
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to a sua forma de debruçar-se em cima de um assunto veraz,julgâ-lo demagó­
gico. Fique V. Ex• com o seu devotamento ao Governo no altar do seu espíri­
to, não no meu. 

O Sr. José Uns (PDS-- CE)- Tenho devotamento à verdade, e não à 
demagogia e à mentira. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- A verdade está aqui no papel, 
dita pelo nobre Senador Mauro Benevides. Não ê das suas palavras, de ma­
neira alguma. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Nobre Senador, peço a V. Ex• 
que seja dado o aparte ao orador que está na tribuna, e não permita discussão 
paralela, porque fere o Regimento. Agradeço_ a V._ Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Restabeleço o aparte 
a V. Ex_ f., nobre Senador. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB - AL) -_Na verdade, quem está com o 
aparte sou eu. Muito obrígado a V. Ex• Por outro lado, nobre Senador Mau­
ro Benevides, o bilhão aqui citado não é urna transferência- é necessáríO, in­
clusive, que se leve em consideração o valor das palavras- mas ê urna parte 
da devolução que o Poder Central deve ao Nordeste. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) --v. Ex• agora reconhece que houve a 
transferência. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB - AL)- Eu quero que a minha palavra 
seja assegurada, nobre Presidente. 

O SR. PRESJDENTE (Passos Pôrto)- Está assegurada a V. Ex• e ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL) -Se s_e tratasse de um nordestino 
eu aceitaria ... 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) --Continua V. Ex•, 
nobre Senador. 

O Sr. Teotônio Vilela (PIVfDB - AL)- Não se trata, portanto; de uma 
transferênCia- i1ãõ-fõi tiraOo-de ninguém. Que o dinheiro vã, nin-guém estâ 
negando, mas nós não nos conformamos com ·a- forma de se dizer que foram 
bilhões para o Nordeste, sem haver a devida explicaÇão, e sem ao menos se es­
perar que algum dia eles chegarão. Daquela tribuna, eujâ ouvi muitas vezes o 
então Senador Virgílio Távora fazer transferências de bilhões de dinhei~o da­
qui para o Nordeste, quando respondia pela mesma liderança econômica. E 
esse dinheiro nunca chegou. Ele próprio 1 depois, reconhecia: "Estamos acos­
tumados a isso". Mas, ainda que esse bilhão fosse, é o prOduto do suor do 
nordestino. Eu nào tenho que me curvar diante de ninguém, quebrar a minha 
es1,inha para agradecer a sua majestade o fato de ter reconhecido _p,suor do 
mt.!u trabalho. Não. O nordestino é um homem de cabeça erguida. O que nós 
estamos reclamando é a devolução do nosso trabalho, e este tem que ser de-­
volvido inteiriço. O-UtroS- cicoilteCimentOS"SU.rgirão dentro daquela região. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Teotônio Vilela, por esta sua nova intervenção no nosso dis­
curso, defendendo com ardor, com altaneria e com brilhantismo, os interesses 
da nossa necessitada região. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador Mauro Benevi­
des, peço a V. Ex• que não co"hceda mais apartes, pois V. Ex• só tem 2 minu­
tos para concluir o seu pronunciamento. 

O Sr. Giivan Rocha (PP- SE)- Serei breve, nobre Senador. Não rou­
barei os 2 minutos de V. E:o,;.• 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE) -Sr. Presidente, con­
tando _com a liberalidade de V. Ex•, concederei o aparte ao nobre Senador 
Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Apenas, para maior tranqüilidaCfe, di­
zer que está justificadO o termo "empedernido", usado aqui nesta Casa. E, 
mais do que empedernido, aí siin é que ri51de a demagogia e a má fê, porque 
S. Ex• volta a citar númerOs_ como bom tecnocrata. Agora, eu pergunto, atra­
vés do orador, a S. Ex•: não foi a SUDENE mesma que, quando comemorou 
o aniversário festivo, disse que o desnível Nordeste- Sudeste --Sul doBra­
sil piorou? Os fndices do Nordeste melhoraram depois da SUDENE? Eu me 
recordo, Sr. Presíáefite e nobre Senador, que:-113. pouco tempo fiz um discurso, 
nesta Casa, fazendo uma análise dos índices eConômicOS de um dos Estados 
mais ricos da Federação, que é o meu Estado, e citava documento do Gover­
no onde se via claramente que a ónica coisa que prosperou em Sergipe foram 
as falências e os cheques sem fundos. Então, os nordestinos não aceitam os 
explicadores oficiaiS~ Os empedernidos, demagogos e homens de mâ-fé, que 
vêm defender o Governo sobre todas as coisas e que Vão cair no mesmo peca­
do do Ministro do Planejamento; vão cair nO descrêdito, porque o Nordeste 

não vai acreditar nesses números forjados. Prefere acreditar na sua sensibili­
dade, nos seus olhos e no s_eu estômago. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Girvan"-ROcha, por mais esta crítica incisiva à política gover­
namental Posta em prática em relação ao Nordeste. 

Concluo, Sr. Presidente. 
Comentando, em longo e bem fundamentado Editorial, no dia 8 do cor­

rente, a necessidade de se oferecer tratamento diferenciado ao N ardeste, o 
jornal "Tribuna do Ceará", sobre a política de açudagem e as dotações a ela 
asseguradas, enf~t_iza contundentemente: 

"Mas acontece que o Nordeste realmente merece um tratamen­
to diferenciado, embora diferenciado contra, em relação ao sul do 
País, como se pode observar pela simples transcrição desta notícia 
publicada ontem em jornal carioca: "Em entrevista ontem, depois 
da assinatura de convênios com o governo gaúcho, o Ministro An~ 
dreazza comentou ainda o problema da seca, tanto do Nordeste 
corno a que ·assola no momento o Sul, prejudicando a agricultura e a 
pecuária do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Reiterou sua dis­
posição de que "não interessa se há chuva ou não, o que interessa é 
dar uma solução para a região. Nesse sentido, relatou as medidas 
iniciais tomadas, como os contratos assinados para a construção de 
dois mil açudes e 600 poços, até 1984. na região da campanha. no R. 
G. do Sul, através da SUDESUL, até o ano de 1984, cujas obras se ini­
ciam logo." 

Andreazza prometeu dar o mesmo tratamento tanto para o 
Nordeste como para o Sul- embora, aduzirnos nós, a distância em 
nosso desfavor seja, no morr1:ento, de várias léguas." 

E, ap"ós reportar-se à exístência de mais de mil projetos de açudes parti­
culares aprovados pelos setores técnicos do DNOCS e con"gelados à falta de 
recursos, acentua o lúcido editorialista: 

"'Não se pode menosprezar a inteligência dos nordestinos com 
o fogo de barragem de promessas que se descumprem e renovam 
por ocasião de revezes climáti6as eventuais, mas seiillhe oferecer ja~ 
mais à regíãO--o suporte estrUtUral para conviver com a ecologia ad­
versa. Mitiga-se a fome do Nordeste, mas não se lhe oferecem as 
condições indicadas pa-ra produzir alímentos e deixar de ser pedin~ 
te." 

Ainda sobre açudagern, não é demais mencionar que, entre os grandes 
açudes públicos incluídos para imediata construção com a cobertura dos re­
cursos anunciados, nenhum se localiza no Ceará, conforme se infere da discri­
minação seguinte: 

"Três contratos entre o DNOCS e firmas vencedoras de lici­
. tação para execução dos açudes púbHêos em municíPios dos Esta­

dos de Pernambuco, Rio Grande do Norde e Paraíba, no valor de 
dois bilhões e 980 mil cruzeiros." 

Fiscalizaremos, de maneira atenta, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
cumprirnerito das programações anunciadas tão estrondosamente pelo Go­
verno, na derradeira reunião da SUDENE. 

- Continuaremos a trazer para debate nesta Casa manifestações como a do 
Centro Industrial do Ceará, a da FACIC, a da Federação das Indústrias, a da 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura - enfim de todos quantos se 
posicionem em defesa de um melhor atendimento aos anseios dos nordest~­
no.i. 

Pode ser que, em razão disso, ainda maís se cristalíze na consciência de 
37 milhões de brasileiros o dever de lutar, junto aos altos escalões da Repúbli­
ca, pelo acolhimento das legítimas aspitações do Polígono das Secas. (Muito 
bem! Palmas. 1 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- No perfodo de prorrogação da 
Hora do Expediente, concedo a palavra ao nobre Senador Aderval Jurema 
por 15 mfniitos. 

O SR. ADERBAL JUREMA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REV!SÀO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Há expediente que vai ser lido 
pelo sr. 19-Secretáric. 

E lido o seguinte 

Brasília, 13 de abril de 1981 
Senhor Presidente 
Na forma do disposto no artigo 86-do Regimento Interno do Senado Fe­

deral, tenho a honra de submeter à Vossa Excelência o nome do senhor Sena-
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dor Aderbal Jurema, para integrar, em substituição ao senhor Senador Helvf­
dio Nunes, a comissão de redação, na qualidade de titular. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, protestos de 
mi1;1ha elevada estima e consideração. - Nilo Coelho, Líder do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Serã feita a substituição solici­
tada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estã finda a Hora do Expedien-
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para deliberação. Em conseqüência, todas as matérias da 
pauta de hoje não serão submetidas à consideração do Plenário, ficando sua 
apreciação adiada para a sessão de amanhã. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada 

1 

(Em-tegímC de urgência- art. 371, .. c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n970, de 1980, do SCnador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e- dá outras providências, tendo pare­
cer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1979-
DF, que institui a-cãxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça - JP pfoi1Un.ciamentá: pela constitucionali­

dade e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), fa­
vorável, com emenda n9 3-CCJ, que apresenta; JP pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- /P pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n9s I e 2-DF, que apresenra, com voto Véneido, em separado, do 
Senador Itamar Franco; 

2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 
ConstituiÇão e Justiça: e 

-de FinOnças, favorável ao Projeto e às emendas da ComisSão-do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único (aprCCiição preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do ProjetO de Lei do Senado 
n'i' 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no­
vos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio N acionai), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são: 

-de ConstituiÇão e Justiça, I~> profluriciamento- pe1a inconstitucionali­
dade, com voto vencido dos Senadores Trancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2P pronunciamento - (reexame solicitado em ple­
nário), ratificando seu parecer anterior: e 

JP pronunciamento - (reexame solicitado em plenário), mantendo seus 
pareceres anteriores, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha 
Lima. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 172, de 1980 (apreR 
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato GrOsso do Sul a elevar 
em CR$ 1.785.620.157,75 (um bilhão setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte-mil, cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição-e "Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno únicó; do Projeto de Resolução n• 177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.273, 
de 1980), que autoriza 3. Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
CR$315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 

quatro mil, seiscentos e cinqUeiita e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: e 

- de Munici'pios, favorável. 

6 

Votação, em turno único;~ do Projeto de Resolução n• 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Ec_onorriia coino conclusão de seu Parecer n"' 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em CR$29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Munidpios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 179, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'11.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em CR$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

.8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 180, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a PrefeitUra MÚnicipal de Araripina (PE) a elevar em 
CR$ 2.600,000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e'I.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

9 

. Votação em turno único, do Projeto de Resolução n• 181, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<i' 1.286, 
de 1980), que autoriza, a Prefeitura Municípal de Arês (RN) a elevar em CRS 
1.448,100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada tendo -

PARECERES, sob n•s 1.279 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 182, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n<i' 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele­
var em CR$23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de_ sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

ll 

Votação, em turno único~ do Projeto de Resolução n9183, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em CR$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco milc cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- d"e CQ""nstitUiçdo e JuSiiça, pela constituCionalidade e juridicidade; e 

_ -de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 184, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.2-95, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em 
CR$767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o monR 
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 
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13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 189, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conClUSão de seu Parecer n'i' 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em CRS 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei~ 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucióriã.lidade e juridicidade; e 
~de MunicípioS, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 194, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' I .325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
CR$ 37.265.300,00 (trinfa e sete milhões, dlizeri-tos e sessenta e cinco mil e tre~ 
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida corlsoiialida, tendo 

PARECERES, sob nos 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
- de Munidpios, faVorável. 

15 

Votação, em turno único, ·do Projeto de Resolução no 20l;de 1980 (apro-
ntado pela Comissão de FinaiiÇas como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 

de 1980, com voto vencido, em separado, do Sen3dor Lázaro Barboza), que 
d.utoriza o Governo dO EStado de Goiás a reaJizar operaçãO de empréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 (frlnta ·e cinco mílhões de dólares 
norte~americanos) destinado a financiar programas do_EStado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão: 
- de Constituiçaõ e Justiç-a pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n1i' 1, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Fin-anças comO conclusão de seu Parecer n'i' 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lázaro Bafbozã.J, qt.ie-autoriza o Gover­
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstiino externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou_ o equi­
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do Es­
tado, tendo 

PARECERES, sob nos 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constítuci'orialiôade e juridicidade, e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em primeiro turno (ápreciação preliminar dajurididdade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado no 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que -dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados ein cemitérioS, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão; 
- de Constituição e Justiça, pela injuridícidade, com voto vencidO dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

18 
Votação, em primeiro turno (éipr6Cíação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 142, de 1980, do Senádor Orestes QuéfCi3, alterándo dispoSifivo da 
Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgãnica da Pie­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionãlidade. 

19 

Votação, em primeiro turno (apreCiação prêliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n'i' 163, de 1980, do Senador Orestes Qllérda, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão: · 
-de Constituição e1ustf(a, Pela inconslitudofJãliàO.de e injuridicidade. 

20 
Discussão, em tiiino único, do Projeto.de Lei da Câmara n'i' 45, de 1980 

(n9 1.761/79, na Casa de origem), que regulamenta o exercfciõ da profissão de 
supervisor educacional, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 9! a 93, de 1981, das Comissões: 
-de Constitutçâo-e7iiStTÇQ., pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável; 

-de Educação e Cultura, favorável, com emenda que apresenta de n'i' 1-
CEC;e . 

...._de Legislação Social, favorável ao Projeto e à emenda da Comissão" de 
Educação e Cultlir_a. 

(Dependendo da votação do Requerimento no 58, de 1981, do Senador 
Aderbal Jurema, de adiamento da discussão.)_ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

0 SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sinto-me no dever de voltar à tribuna do Senado para tecer algumas con­
siderações a respeito da situação em que se encontram neste País os Servido­
res Públicos Civis da União. Venho recebendo, diariamente, da Paraíba, que 
é utria daS-unidades da Federação onde as pessoas, pelo pauperismo de sua 
economia, rn·ais dependem do Estado, apelo no sentido de fazer sentir ao GoR 
vern_o- Federal a necessidade do atendimento urgente de vãrias reivindicações 
que continuam em pauta, através do tempo, sem que até hoje tenham sido ob­
jet9 de uma decisão final por parte dos órgãos competentes da administração 
federal. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, lembro que de há 
muito vem-se anunciando o envio ao Congresso Nacional do projeto do novo 
Estatudo <;los Servidores Públicos Ci_vis da União, numa tentativa de resolver 
uma situação anômala que se criou neste País- a da dualidade dos regimes 
jUrídicos- porque continuamos a ter milhares e- milhares de servidores sob o 
regime estatutário e milhares e milhares de servidores sob o regime da CLT, 
sem que se tenha, ate hoje, chegado a uma conclusão definitiva sobre qual o 
melhor caminho que deve ser seguido pela administração no sentido de am­
parar essa numerosa classe. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Humberto Lu­
cenã., durante a minha última estadia no Ceará, recebi uma comissão âe servi­
dores federais, no gabinete do nosso Pútído, na Assembléia Legislativa, e 
de_ssa comissão Ouvi apelo no sentido de que voltasse a me posiciOnar no 
Congresso Nacional, da mesma forma como faz V. Ex", em defesa do envio, 
no menor espaço de tempo possível, do esperado Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. Sabe V. Ex•, porque tem sido um dos mais ardoro~ 
sos defensores dos servidores públicos nesta Casa, que hã cerca de três anos, 
no Governo anterior ainda, se anunciava o propósito de se enviar ao Con­
gresso o projeto do novo Estatuto. Dois anos já. decorreram da administração 
João Figueiredo. O diretor Geral do DASP, o Dr. José Carlos Freire, tem 
sido sempre muito enfátiCo no extefnif a sua disposição de concretizar esse 
anseio que éjtisto e-que-é legítimo de milhãres de servidores. Lamentavelmen­
te porém, detlui mês, detlui ano sem que nós tenhamos oportunidade de votar 
nesta Casa essa importante proposição. Daí por que, no momento em que V. 
Ex' volta com essa admirãvel persistência, a reclamar tal providência- do Go­
verno Central, eu desejo me solidarizar com V. Ex•, jâ agora em nome dos 
servidores federais do Estado do Ceará. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito grato à sua in­
tervenção, nobre Senador Mauro Benevides. 

Enquanto hâ toda I!Ssa de_longa no encaminhamento do novo projeto do 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União ao Cong{esso Nacional, 
sabe V. Ex• e os Srs. Senadores que há ·üma discriminação em favor, por 
exemplo, dos militares que têm o seu código de vantagens e que percebem 
anualmente muito mais que os servidores civis. 

Com a discussão e votaç_ão do novo Estatuto e a sua transformação em 
lei, vários aspectos deverão ser abordados no que tange a direitos que estão aí 
postergados através dos anos e que não podem mais deixar de serem reconheR 
cidos pelo Governo. 

Gosfaria também de chamar a atenção do Senado Federal para o proble­
ma do reajuste periódico dos vencimentos dos servidores públicos civis da 
União e de suas autarquias. POr que razão, sr. Presidente, numa inflação 
como esta, que está devorando o_s salários, que joga para cima, a cada dia que 
se passa, mais e mais o preço dos gêneros de primeira necessidade, dos custos 
dos serviços indispensáveis à manutenção de um funcionário e de sua família, 
como se pode explicar que Os empregados das empresas privadas estejam be­
neficiados pelo reajuste semestral, enquanto os servidores públicos civis. da 
União e de suas autarquias têm recebido um reajuste anual e assim mesmo em 
duas vezes? Ainda este ano houve um absurdo, concederRse um aumento de 
cerca de 70%, dividido em duas parcelas: 35% em janeiro e 35% em abril. 
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Ora, Sr. Presidente, quando se chegou ao\ fim pe março, passado ma!s 
um trimestre, já os 3.5% concedidos em janeiro tinham sido totalmente absor­
vidos pelo processo inflacionário. EriCfuanto iSso, não se Observa a mesma 
coisa com os empregados da empresa privada, na sua iinensa maioria, pOrque 
esses têm semestralmente os seus vencimentos reajustados de acordo com os 
percentuais do Indice N acionai de Preços, levantados pelos órgãos oficiais, 

O fato é que os servidores público_s c1Vis deste País têm sido, Sr. Presiden­
te, ultimamente, a classe assalariada mais espezinhada, mais sacrificada pela 
política econômico-social dO Governo·. Faz-se mister, portanto, que se lhe es­
tenda, também, por uma questão de respeito ao princípio da isonomia, segun­
do o qual todos são iguais perante a lei, -o reajuste periódko--dos seus venci­
mentos. 

De outra parte, como explicar, Sr. Presideilte, a demora, também, da 
concessão aos servidores públicos civis da União e de suas autarquias, 137 sã­
lârio, que é uma conquistá dos trabalhadores brasileirOs,- de algum tempo a 
esta data, que não vem sendo pago aos servidores, sobretudo agora, quando 
os trabalhadores brasileiros já recebem, inclusive o 149 salário por conta dos 
recursos alocados ao fundo PIS/PASEP que foram recentemente unificados. 

Então, Sr. Presidente, são essas as reivindicações que estão nã mesa, das 
autoridades, além daquelas que se referem ao reexame da lei de reclassifi­
cação de cargos que foi, na sua aplicação, tão injusta com ceritenas~-sehãO mi=-­
lhares de servidores, sobretudo de pequenos servidores públicos neste País, 
que estão clamando por justiçã. juntO- ao Governo Fedefal. Sr. Presid"ente, 
com estas palavras deixo aquf, mais umã Vez, meu veemente apelo ao Serihor 
Presidente da República, ao Sr. DiretOr-Geral do DASP, no sentido de qui se 
dêem as mãos no atendimento dessas justas e legítimas reivindicações que fa­
zem parte de um memorial que foi, recentemente, encaminhado ao Primeiro 
Magistrado da Nação pelo ~residente da UniãO Nacional dos Servidores 
Públicos. 

Espero, Sr. Presidente, que essas minhas palavras ressoem junto aos 
espíritos das autoridades competentes, a fim de que a numerosa classe de ser­
vidores públícos civis deste País, da Adffiínistração Difeúi ou Indireta, possa 
vir a ser ·melhor amparada nas suas legítimas aspirações. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - Pl. Pronuncia o seguinte dis-
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:____ __ -~------- _ 

Hã hoje verdadeira confusão em torno da política econômica do Gover­
no Federal no combate à inflação. A afirmação e o reconhecimento generali­
zados são de que a demanda nacional de bens e _serviços estã contida. 

Ninguém desconhece que os indicadores de quase todos_ os setores indus­
triais e da rede varejísia comprovam ~estã assertiv-a. 

Teme-se, porém, que, apesar da contenção da demanda, não houve cor­
repondente redução dos custos. E alega-se que as empreas brasileiras estão 
com suas vendas contidas ou reduzid_as, em termos reais, sem condições de as­
segurar pleno emprego a seus funcionários. E responsabilizam especialmente, 
os custos financeTros, os ·salários e os encargos sociais, estes dois últimos itens 
reajustados automaticamente por ímposição legal. 

Não creio que o assunto seja,tão sirilplista como está Sendo enfocado. 
Na estrutura dos custos industriaís há, via de regra, oitO itens de custos 

fixos que poderão ser elevados de 3.cõrdo com a complexidade dos negócios: 
São eles: 

1 - mão-de-obra fixa 
2 - honoráríos- de diretores 
3 - encarg-Os SOciaiS- e -trabalhistas 
4 - seguros do ativo-fixo 
5 - manutenção e conSerVação 
6- diversos 
7 - depreciação 
8 - amortizações. 
Os custos variáveis poderiam ser, pelo menos, alinhados com as seguin-

tes rubricas: 
l-insumos 
2 - mão-de-obra variável 
3 - encargos sociats e- trabalhistas 
4 - despesas tributárias e contribuições 
5 -diversos 
6 - despesas financeiras. 
Nos estabelecimentos comerciais, a estrutura dos custos não é muito di­

ferente. Recebe os produtos com os créditos do ICM e transfere aos consumi­
dores os demais tributos como o _IPI e o IUM e outros. 

As despesas financeiras no setor industrial não vão além de :5% ao mês e 
no setor comercial, quem as suporta é o consumidor, pois as vendas a prazo, 
em sua quase totali~adc, são financiadas por financeiras. 

As de mão~de-obra nuiicã. Vão além dos 12% dos produtos vendidos. O 
que é evídente, em muitos casos, é a falta de crença no processo de reversão, 
tanto assim que hâ empresas concedendo descontos elevados em determina­
dos- produtos vendidos, notadamente eletrodomésticos e veículos, mas não se 
reduzem os preços dos produtos. 

Hâ firmas que estão concedendo prêmios de valor significS.tivo, como 
carros, casas mobiliadas mas não operam a redução que tanto se desejava nos 
produtos que colocam à venda. Nós esperamos, principalmente da parte dos 
humildes consumidores deste País, que haja maior compreensão dos empre­
sários nesta hora em -que deve haver um esforço comum para que se consiga 
norinalizar a economia brsileira, com a erradicação da inflação que tanto nos 
aflige. 

A situação que o Brasil atravessa não é singular nas sociedades capitalis­
tas. Estudo da União dos Bancos Suíços recentemente publicado, conclui 
que, no corrente exercício, a Ing"latei-ra, -a Alemanha Ocidental e a Itália terão 
crescimentõ negativo do PIB. A França, o Canadâ e os Estados Unidos, cres­
cimento infef-1or a 2%; o Japão, 4%; e o Brasil, 5,5%. 

~ --A serem verdadeiros esses dados, a notícia é lisonjeira para -todOs nós, 
apesar de que o PIB não se tenha infiltrado para as camadas de renda mais 
baixa dª população. 

Esúurlos do lado- de cá, do outro lado da Oposição e, por conseguinte, 
nOSsa concepção das realizações e do progresso que se vem operando no Bra­
sil como um todo, são bem diferentes, mas os fatos reais que saltam à vista es­
tão aí pa:ra: julg-ani.ento dás pessoas imparcias, jusias e das geraÇões futuras, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Não há mais oradores inseri-
tos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão a realizar-se hoje, ás 18 horas e 30 ininutos, destinada à leitu­
ra das Mensagens Presidenciais nvs 26 e 27 de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Na presente sessão terminou o 
prazo para apresentação de effiendas ao Projeto de Resolução n9 19, de 1981, 
do Senador Itamar Franco, que extingue o processo de votação simbólica. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno, a matéria será despa­

chada às Comissões de Constitui"ção e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- A Presidência designa, para a 
próxima sessão, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 
(Em reg-ime de urgência - art. 371, .. c", do Regimento Interno) 
Projeto de Lei do Sen"ado n'i' 70, de 1980, do Senador Humberto LUC'=:na, 

que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências, tendo pareR 
cer oral, da Comissão de CoriStituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno ú~ico, do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n's 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constitufção e JuStiÇa- /?pronunciamento: pela constitucionalida­

de e juridicidade; 2'~ pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo­
rável. com emenda n'? 3-CCJ, que apresenta; 31' pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- f? pranunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n9s l e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Sf;nador Itamar Franco; 

2" pronunCtamento: fav·óráYer ao- projeto e à emenda da Comissão de 
Constituiç-ão e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único (apreciação prelimínãr da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 305, de 1977 - Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
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redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 57, e acrescenta parágrafos (antigos e no­
vos) à Lei n' 5.172, de 25 de out.ubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis­
são: 

-de Constituição e Justiça, /9 pronunciamento- pela inconstitucionalf­
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2' pronunciamento - (reexame solicitado em ple­
nãrio),-ratificando seu parecer anterior; e 

39 pronunciamento - (reexame solicitado em plenário), mantendo seus 
pareceres anteriores, com vot() vencido dos Seriad6res Leite Chaves e Cunha 
Lima. -

4 

Votação, em turno único, do Projeto de ,Resolução n9 172 de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como coriclusão de seu Parecer n"' 1.258, 
de 1980) que autoriza o Governo do Estado de-Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cri 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqilenta e sete cruZeiros e setenta e cinco cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e !".260, de 1980. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno úníco, do Projeto âe Resõlução n"'177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conClusãO de seu Parecer n"' 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura MuniciPal de -MOssoró (RN) a elt:vir em 
Cr$ 315.464.652,36 (treúnfos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqi.ienta e-dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cólistituêfOnalidade e juridicidade; e 
de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiios) o lnontarite de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de R.CS:Olução-n'? 179, de 198U (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1 .280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 -(um rililhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 180, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal-de Araripina (PE) a elevar em 
CrS 2.600,000,00 (dois milhões e seiscentos mil úuzeiros) o rríontante de sua­
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.284 e 1.285, de 1980, das Comi.ssões: 
- de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e jurididdade; e 
- de Munidpios, favorável. -

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 181, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448,100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oiio mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidadã, tendo 

PARECERES, sob n' 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição-e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turnO único, do Projeto de Resolução n"' I 82, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de .Economia como conclusão de seu Parecer n' 1.289, 
d_e 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele­
v-ar -em Cr$ 23.600.000,00 (viilte e ti-ês riiilhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

11 

Votação, erri turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno co"nclusão de seu Parecer n"' 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida co:1solidadà, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favõrãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 184, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economía como ·cciiiclusão de seu Parecer n'i' 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessentã e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s I. 296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
.,.....- de C1Jnslituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9189, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2. 909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
_- de Constihii(ào ·e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
- de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n"'l94, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n7 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr~ 37.265.300,00 (trillta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela ConstituciOilªlidade e juridicidade; e 
- de 1\.funicípios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 201, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças corno conclusão de seu Parecer n'? 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo- do Estado de Goiãs a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER sob n' 1.346, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucíõnalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' I, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Fin-anças ·como conclusão de seu Parecer n'i' 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover­
no do Estado de Pernanbuco a realizar- empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi­
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário do Es­
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
"""'""""de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Muni~fpios, favorável. 

17 

VotaÇão, em primeiro turno (ipreciação prelíminar da jurídicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n' 
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357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e Voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

18 

Votação, em primeiro tUrno (aprecíàçãO preliininar da conStitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'? 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

19 

Votação, em primi:iro turno (a-preciação preliminar da cánstitucionali­
dade e juridicidade, ~os termos do- art. 296 dO Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição -e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

20 
Discussão; -em turrio único, do Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 1980 ( 

n9 1.761/79, na Casa de origem), que regulamenta o exercício da profissão de 
supervisor educacional, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 91 a 93, de 1981, das Comissôes: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade, juridicidade e, no 

ml!rito, favorável; 
-de Educação e Cultura, favorável, com emenda que apresenta de nO? 1-

CEC; e . 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto e à emenda da Comissão de 

Educação e Cultura. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 58", de 1981, do Senador 

Aderba1 Jurema, de adiamento da discussão.) 

21 

Discussão, em turno único, do Pi-ojeto de Resolução n"' 21, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, 
de 1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso Camargo), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar 
operação de emprl!stimo- externo, no valor de US$_ 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de in­
vestimentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 1!0, de 1981, das Comissões: -de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios, favorãvel. 

J 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Nada mais havendo a tratar, 
está çncerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 16 horas e 10 minutos.) 

ATA DA 31• SESSÃO, REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 1981 
(Publicada no DCN - Seção 11 - de 8-4-81) 

RETIFICAÇÃO 

No cabeçalho da sessão, na pãgina 882, 
Onde se lê: 

ATA DA 31• SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE ABRIL DE 1981 

Leia-se: 

ATA DA 3I• SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 1981 

ATO DO PRESIDENTE 
n' 37, de 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97-, incisO IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência-que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n"'- 2, de 1973, e à vista do disPosto na Resolução n'~' 130, de 1980, re­
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho e do fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Wilton Rodri­
gues Cerqueira para o emprego de Assessor Técnico, com o salâdo mensal 
equivalente ao vencimento do cargo DAS~3, a partir de 7 de abril de 1981, 
com lotação e. ex_ercício no Gabinete do Senador Lázaro Barbosa. 

Senado Federal, lO de abril de 1981.- Jarbas Passarinho. Presidente do 
Senado- federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
no 38, de 1981 

O Presidente do SenadO Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inCiso IV, do Regii:nento Interno e de acordo 
cor :1 delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Di. ~tora n"' 2, de 1973, e à visfã".-do disposto na Resolução n9130, de 1980, re­
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de serviço, de Joanilo de 
Paula Rego para o emprego de assessor Técnico, com o salârio mensal equi­
valente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 7 de abril de 1981, com lo­
tação e exercício no Gabinete do Senador Dinarte Mariz. 

Senado Federal, em 10 de abril de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal. 
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